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ACTOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO N. 2.483-DE 29 rao mama ats 1897
Approva a r..fonna dos estatutos da Companhia Pra

tectora da In Just qa Pastoril do Pará

O Presidente da Republica dos Estados
Unidos do Brazil. attertdendo ao qua requereu
a Companhia Protectora da Iadustrla Pastoril
do Pará, devi lamente representada, decreta:

Artigo imico. Fica approvada a reforma
dos estatutos da Companhia Protectora da
Industria Pastoril do Para, de aecordo com
as alterações votadas em assembléa geral de
accionaaas de 15 de setembro do armo pus-
sido e meliante o cumprimento das forma-
lidades exigi das pala lagislação em vigor.

Capital Federal, 29 de março de 1a97, 9' da
Repit bl 'ca.

PRUDENTE J. DE MORAES BA RItarl.

Joaquim D. "'linho.

Reforma dos Estatutos dt 'Companhia Pro-
tectora da Industria Pastoril

TITULO I

DA COMPANHIA E SEUS FINS

Art. la A Companhia Protectora da In-
dustria Pastoril, fundada nesta capital por
autorisação do governo imperial, de :reto
n. 9.702, de 22 de janeiro do 1887, conti-
nuará a funccionar com eséde nesta ci lado.
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Art. 2.° O fim dast' companhia é o com-
mareio de g ido vacam para sor talhado para
o consumo publico, por conta propria ou de
terceiros, nesta capital e em outros centros
popu/osts do Estado, quando assim o resolva
á directoria.

Art. 3." O capital social continuará a ser
de 50a:000$,dividido em 10.000 acções de 50$.
das quites acara fazendo parte, eja integrali-
sadus,as5.000 acções pertenceates aos actuaes
accionistas da companhia, fazendo-se urna
nova emissão de mais 5.00) acções ao p ir.

Este capital poderá ser augmentado para
1.000:090$, em caso de necessidade.

Art. 4.° O 'capital das novas acções será
realisado em prestações de 10 0/.., sendo a
primeira no acto da subscrimão e as restan-
tes com intervailo nunca inferior a 30 dias,
a,juizo da 11 , eectoria.

1 . 0 Os accionistas que não effeetuarem o
pagamento nos prazos fixalos pela directoria
e não o realisarem dentro dos 30 dias subse-
quentes. incorrerão nas penas estabelecidos
nos arts. 3:3 e 34, decreto n. 434, de 4 de
julho de 1891.

a 2... As acções da nova emissão terão di-
reito ao dividenda do semestro seguinte, pro-
porcionalinante ao capital realisado até o fim
do semestre anterior.

Art. 5.° O novo prazo de duração da com-
panhia terminará cru 15 de março de 1911,
podendo ser prorogado, por deliberação da
assetabléa geral com approvação do p ater
competente.

Art. 6. 0 A campantia terá açougues nesta
'capital e poderá estaaelecel•os Cambem nas
cidades e villas do interior.

Art. 7." A companhia obriga-se a fazer
talhar o vender nos ssas açougues as boia-
das dos accionistas que tiverem fazendas
neste Estado, cobrando unta commisaão de
6 do produeto das cromai, e com direito
aos couros e visceras pelos preços do mer-
cada, tendo nos couros o abatimento do 20 "1.,
para quebras.

Art. 8." A companhia podara tambern
fazer talhar e vonder nos seus açougues as
bAadas dos fazendeiros que não foaan accio-
nattas, mediante uma rommissa,o de 8 ea, e
nas condições estabelecidas no artigo ante-
cedente com relação aos couros e viscoras.

'Art. 9.° A canpanhia paterá adeantar di-
nheiro ais fazendeiros accionistas, por conta
das boiados que tiverem para talhar, cobran-
do juros, segundo a taxa dos bancos desta
cspital.

Art. 10. Os fazendeiros que quizerest ta-
lhar n seu gado por intermedio da compa.
nula darão a esta aviso antecipado de 15
lis da chegada primeira l ncrada, deii-
griando Os dias de chenda dos subsequentes,
para terem o direito de prefe-eiwia no talha
mento, nos tor,ros do art. 8..

Art. 11. Em qualquer caso, os adeant !men-
tns da que tratam o. am.igos antec .-identes não
poderão exceder a r,0 ../., do valor das boia-
das. segundo palatina, da directoria, da
campanh ia, por si ou par seus :tontas.

Art. 12. A companhia comprará gado aos
fazendeiros não awsiouistits, quando houver
necessidade, sem prejuizo da exportação das
boiadas dos accionistas Po lerá ta,mbein ven-
der gados em pé, quando a directoria jul-
gal-o conveniente.

Art. 13. A companhia poderá importar e
exportar de e para outros- Estados da União
ou do estrangeiro gado vaccum, /anigero,.
suino,cavaller ou de qualquer outra capada,
não só para o abostecimento deste lutado,
como Cunhem para o ,tperfc.içoamento das
rlças nas azoadas do mesmo.

Art. 14. A directoria, de accordo com O
conselho fiscal, poderá ad Latria campos de
creaçã.o neste Estado para deposito do gado.

Art. 15. De'accordo com os fatendeiros,
exportação das boiadas será regulada de
modo que o gado chegue á capital em bota
estado.

Art. 16. A companhia procurará aprovei-
tar o sangue, unhas, chifres e reaiduos das
raies abatidas, e o produto desse coam-tareio'
será levado á conta de lucros o perdas.

Art. 17. t companhia pudera ter loiros a
vapor ou á vela para o serviço de trausporta
de gado. Os fretes serão regulados por uma
tabella publicada pela imprensa, no princa
pio de cada armo.

Art. 18 A companhia poderá tomar a si
o serviço da conservação e melhoramentos do
Matadouro.

TITULO 11
DOS ACCIONISTAS IS acçases

Art. 19. E' accionista todo aquelle gut;
'possuir uma ou mais nações registradas em
seu nome ou firma social, no livro compe-
tente.

Art. 20. Perde o diraita da accionista
aquelle que não pagar qualquer das presta-
çõ as do capital que subscrever, no prazo
marcado e annunciado pala imprensa.

Paragrapho unleo. Esta falta poderá ser
relevada pela directoria em circumstancias
extraordinari is, pagando o accionista o juro.
de 1 "/„ ao mez, pela móra.

Art. 21. As aco625 são nominativas e
trausferiveis por termo lavrado no respe-
ctivo livro, arsignados cedente o eessionario,
seus esp eines peocura , lores ou representan-
te leoas.

Art. 22. Não p alam ser nogaciadas as ac-
ções emquauto não estiver realisado um
quarto do seu valor.

a 1.° Não se compreherale nesta prohibi-
ção a transmissão a titulo do lega..lo, do buo-
cessão universal, ou em virtude de arreara-
ração ou adjudicação.

a 2. 0 .A transferencia postos casos só se
Pará á vista do alvará do juiz competente, do
formal de partilhas ou da carta de arremata-
ção ou adjialicaçan.

Art.23. As acções que calarem em contraias°
serão substitualas por outras cara igual nu-
meração,a estas voralidas em /nino eimmer-
ciai, É nreceilen:lo annuncio da direct mia pela
imprensa.

Art. 24. Par k que sia detiarado em com-.
missl o arcionist. , em falta, ó no..csRa.rio que
tenham decorrido GO dias Arpais do expirado
o prez) mar ati lo part a port ção.

xrt 25. ()	 3 dt dns
prestiçõas reit.a4, Ile tios t nt:. -29'3 1. 8 o
direitat fula:J.1s na (atalaiaste de accionista,
exeepa., o do haver o iLvileru Ios anterior-
mente vencidos.

Art. 26. A declaração d.> cornmisso será
feita na acta das acssõas tia direetzia e pu-
tdica..a pcla imprensa.

Art. 27. AS acçks serão :Iss .gitadas p,r
toda a directoria, e devem co . it , :r: o numero
13 ord p in, o .. alor que cada uma representa,
a denominação iia eo:iipanhia as datas da
constituição da .ociedade, do dacrato da ap-
prerva.tão c da publicação das adias constitu-
tivas.

TITULO 111
taa ADMINISTrtAÇa0 DA 003IPANDIA

Art. 28. A companhia será admintranda

rrr unia !redor il., collIPOsta do tFOS ilieIlt-
os, eleitos annualinente na reunião °ritma-

ria da assembléa dos accionadas, do entre
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aquelles que, pelo menos, possuirem 50 acções.
Os directores eleitos escolherão de entre si
presidente, secretario e gerente, ficando o
caixa da companhia a cargo do director que
for designado pela directoria.

Art. 29. Cada direetor garantirá a respon-
sabilidade de sua gestão com a caução de
50 ecoes da companhia, lavrando-se termo
no livro de transferencias.

Art. 30. As acções caucionadas pelos dire-
ctores são inaliena.veis, emquanto não forem
liquidadas as contas do ultimo semestre da
sua gestão, o sobro cilas terão, pela ordem,
preferencia, a companhia, os seus accionistas
e terce'ros pela responsabilidade do director,
proveniente de faltas o dolictos.

• Art. 31. O director que, dentro do prazo
de 30 dias, a contar da data de sua eleição,
não prestar a caução, será considerado como
não tendo accoitado a eleição.

Art. 32. Não podem servir conjuncta-
mente na directoria ascendentes e seus dos-
.fendentes, irmãos, sogro e genro, cunhados
durante o cunhadio, e os socios do uma
: nesma firma. Nestes casos o menos votado
'cá oxcluido, e havendo igualdade de votos,

exeluido o mais moço.
Art. 33. Os membros da directoria perce-

berão rep‘rlidamente uma gratiflaação an-
nua!, correspondente a cinco por cento da
renda liquida, calculados depois de deduzida
a parte destinada ao fundo de reserva, além
do ordenado fixo annual de 6:000$ ao gerente

2:400a; a cada um dos outros directores.
Art. 34. Nos cases do vaga ou impedimento

iie algum dos directores, por mais de 30 dias,
servirão os supplentes na ordem da votação,
com direito á gratificação proporcional ao
tempo do exercielo, prestando a devida
,sauçao.

Art. 35. O director que tiver interesses
oppostos aos da companhia em qualquer ope-
i)ação social não poderá tomar parte nas deli-
eerações da directoria a respeito desse ne-
gee!os, e deverá dar aviso do seu impedi-
alento, lavrando-se declaração na acta das
iessõe.s. Nestes casos, as deliberações serão
aesnades pelos outros directeres e pelos fis-
e.a.es , á maioria de votos.

Art. 36. Compete á directoria:
1". gerir todos os regócios da companhia;
2°, represental-a em juizo em todas as ac-

ções por âla ou contra ella intentadas;
3), constituir advogados e procuradores

que a representem;
4°, nomear e demittir os seus auxiliares e

empregados, respondendo pelos actos delles ;
5°, fixar os vencimentos dos empregados,

salvo e direito de serem reedificados pelas as-
sembléaa dos accionistas;

6 .). nomear arbitres que resolvam ag do-
vidas e contestações entre a companhia e ter-
ceiros

7^, celebrar contractos com a caráara mu-
nicipal, governador do Estado, thesouro esta-
leal, thesouraria geral, com relação ao ob-
ecto da companhia

'
•

8", escolher o estabelecimento de credito
,eu que devem ser depositados os dinheiros
'a ~Dai-Alia;

9^, fay er distribuição dos dividendos;
10, comprar gad os, immeveis e todos os

.bjectos necossaries ao serviço da companhia ;
11, orga.nisar as tabelas de exportação do

gado e a do; fretes de transporte ;
12, convocer a assembléa geral para a

essão ordinaria, até o dia 1 de março de
ada anno, e extraordinariamente sempre
ue o requererem pelo menos sete accionistas
ue represen tem um quinto do capital ;

13, apresentar á assembléa geral na re-
mia° ordinaria um relatorio ci rcums í anelado
io estado da companhia, acompanhado do
alanço geral e da conta do lucros e perdas.
Art. 37. O exp diente. as ordens. corre-

eendencia.. documentes do responsabilidade
'a companhia e resoluções important e s serão
ssignados pelo gerente o pelo di ect er da
iez, em nome da ilieectoria, registrarei) se
tido quanto for deliberado e expedido.
Art. 38. Compete ao presidente da dire-

toria convocar e presid i r as retiniIPS della,
ebelca t' e n k oPerra r as livros que não devem

,J1-.0 pulá 44.1. eg1ulQuy5ial.

TITULO IV
DO CONSELHO FISCAL

Art. 39. Em cada anno, na reunião or li-
naria da assembléa geral, serão eleitos troa
accionistas para comporem o e esselhe fiscal,
o outros tres para substituil-es em suas va-
gas e impedimentos por mais de 30 dias. Os
membros eleitos escolherão de entre si o re-
lator de conselho.

-Art. 10. Compete ao conselho fiscal:
§ I." Convocar extraordinariamente a as-

sembléa geral dos accionistas, quando ~er-
rarem motivos graves o urg (ntes, ou quando
não o faça a directoria nos casos em que deve
fazei-o.

§ 2.0 Examinar toda a escripturação, veri-
ficar o estado do caixa e de todos os valores
e bens da companhia, exigindo da directoria
as informações que julgar necessarias.

,a 3.° Apresentar á assernbléa geral, na
reunião ordina.ria, o seu parecer sobre os no-
gomos e operações da companhia, no anno
findo, de sua administração, tomando por
base o inventario, os balanços e contas da
directoria. Neste parecer, que deverá estar
preparado um moa antes da reunião da as-
sembléa, além do juizo sobre operação e ne-
gocioa do annn, fraudes que descobrirem,
expor a situação da companhia e suggerir as
me 'idas e alvitres que julgarem conve-
nientes e necessirios.

§ 4." Interpor parecer sobro a; propostas
para auge-Rente de capital, e sobre o glantunt .
dos dividendos de cada semestre.

§ 5.0 Mandar publicar pela imprensa 03
seus pareceres, quando a directoria o não
faça.

TITULO V
DA ASSEMBLÉIA. GERAL DOS AC:HONISTAS

Art. 41. Os accion'stas reunidos era as-
sembléia e em numero legal po lerão tomar
quaesquer decisões, deliberar, appro -ar e
ratifisar todos os actos que interessam á
companhia, sem offensa destas estatutos.

Art. 42. A assembléa geral estará legli-
mente eanstituida quando estejam presentes
accionistas que representem pelo menos um
quarto do capital social.

Art 43. Não comparecendo accionistas em
numera suficiente, far-se-ha nova convo-
cação para 15 (lias depois, por meio de an-
nunclos pela imprensa, declarando-se que a
assembléa deliberará C31/1 a somma. qualquer
que seja, do capital representado pelos accio-
nistas pra:entes.

Art. 44. Quando a assembléa tiver de de-
li') (rar sobre a existencia da ceenpa.nhia, mo-
dificações nos estatutos, augmente de ca-
pital, prorogação do prazo do sua duração,
responstbilidade dos directores o fi30103, an-
tecipação da dissolução e modo do liquidação,
precisa que estejam presentes accionistas que
repregentern pelo menos deus terços do ca.,

Paragrapho unleo. Nestes casos, si na pri-
meira reunião deixarem de comparecer accio,
nistas em numero legal, far-sedi t. nova
reunião 15 dias depois, e si _esta anda não
for representado aquelle capital, t( rceira con-
vocação terá legar por annuncioe na imprensa
e por meio de cartas, declarando-se que a as-
sembléa deliberará com os accionStas que
comparecerem.

Art. 45. As deliberações da assembléa ge-
ral serão tomaaas por maioria de votos rela,
tiva.

Art. 4d. Podem d iscutir, deliberar e votar
tidos os accionistas, seus procuraderes espe-
ciaee e representaltes legaes que compare-
ci:men e se inscreverem no livra do presença,
declaran lo um seguida á assignatura o nu-
mero de acções que passuia.

Art. 47. O acionista que possuir de urna
a nitro acções terá um voto, o que possuir
de cinco a dez terá deus votos, e assim pro-
parcionaltnente.

Nenhum, porém, t rã mais de 40 votes,
qualquer que seja o [minero de suas acções.

Paragrapho unico. O possuidor do menos
decime acções não po terá ser votIdo.

Art. 48. As lirmassoclaes se farão só re-
presentar por um de seus soldos ostensivos.

Art. 49. A reunião ordinaria da assembléa
geral terá legar todos os annos na segunda
quinzena do mez de fevereiro, em dia e hora
designados pela directoria ou pelo conselho
fiscal, por meio de annuncios na imprensa,
com antecelencia de quinze dias.

Art. 50. Além da rouniãoordinaria,deverá
reunir-se a assembléri sempre que os di-
rectores e os fiscaes entenderem ser conveni-
ente, ou quando o requeiram sete accionistas
pelo menos, representando um quinto do
do capital.

Art. 51. No caso de ser retardada por mais
de deus inezes a reunião °Minaria ou a que
for requerida, é permettido a qualquer ac-
cionista pedir ao juiz do commercio autori-
sação para fazer a convocação.

Art. 52. Concedida a autorisação, o accio-
nista fará a convocação pela imprensa,
declarando o fim da reunião, qual o juiz que
a autorisaçao deu e a data do despacho.

Art. 53. As convocações da assemblaa ge-
ral serão sempre motivadas e publicadas nos
diarios desta capital, com antecedencia de
15 dias pela menos.

Art. 54. A reunião ordinaria da assembléa
geral tema por fim a leitura dos pareceres
fiscies, o exame, discussão e deliberaeão so-
bre o inventario, balanço e contas annuaes
dos diractores, o a eleição da directoria, con-
selho fiseil o resp (divos supplentes.

Art. 55. A eleição se fará em quatro listas,
contendo cada uma tres nomes.

Art. 56. A deliberação da assembléa geral
sobre a approvação do balanço e contas da
directoria o augmento do capital social, será
nulla, si não for precedida da apresentação
da parecer dos fiscaá.

Art. 57. Quando o conselho fiscal não apre-
sentar o seu parecer em tempo, será adiada a
sessão da assembléa, que tomará as provi-
dencias necessarias, podendo destituir os
tiscaes e nomear outros.

Art. 58. Poderá timbem ser adiada a ses-
são ()ninaria quando a assembléa carecer de
esclarecimentos para deliberar. 	 -

Art. 59.Si não forem concluidos em um só
dia os trabalhos que servem de objecto das
sessões, continuarão em d ias uteis consecuti-
vos, fazendo-se aviso verbal aos eccionistas
presentes no fim da sessão, e pelos jornaes, si
for possível.

Art. 60. Não podem vot ,r nas reuniões
da assembléa geral:

§ 1. 0 Os fiscaes para approvarern seus paa
recoves.

g 2. 0 Os directores para approvarem seus
balanços c alieis e inveutarios.

§ 3. Os accionistas quando se tratar de
negosios evo lhes inaeressern partacular-
ineote.

Art. 61. Não podem deliberar como pro-
curadores de accionistas os directores tiscaes.

Art. 62. A assembléa geral será presidida
por um accionista, acclamado pelos accio-
nistas presentea, de entre os que eativerern
presentes á reunião.

Servirão de I° e 2, secretarioa deus accio-
nistas escolhidos pelo presidente acclanlad0.

TITULO VI
DO FUNDO DE RESERVA E DOS DIVIDENDOS
Art. 63. pos saldos verificados no fim de

cada semestre e provenientes de operaçõea
effectivamente concluidas, se deduzirão 100/0
para fundo de reserva, o de importa.ncia que
restar mais 5 V. para gratificação aos dire-
ctores.

Ar 1. (14. Os s (Idos, depois destas dedueçaiese
serão divididos eidos accionistas, em pro-
porção ás acções que possuirem.

Art. 65. O fundo de reserva é exclusiva-
mente destinado a thzer face ás perdas do
capital ou a subst(t411-0,

Art. 66. 03 dividendes serao pagos pela
directoria aos accionistas, seus especiaespro-
cpradores ou representantes logaes, nos me-
zes do março o agosto de cada anno.

TITULO VII
DA nissoeviaan E LIQUIDAÇÃO

Art. 67. A companhia poder-se-lia dissol-
ver antes do prazo estipulado, ou por delibe-

•



Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Directoria Geral da Industria

l'or decreto de 3 do corrente foi concedido
privilegio de invenção por 15 unos, rasai-
van lo o Governo o direito de terceiros e a
sua responsabilidade quanto á novidade e
utilidade da invenção,pela patente n. 2.224,
a Maria Clemencia. Castagnone, franceza,
commerciante, moralora nesta Capital, para
sua invenção de um processo de esteril.sar
as aguas para o uso domestico o applical-as
tambem no fabrico das aguas mineraes arti-
ficiaes.

Por outro de 10, tambem do corrente foi
concedido privilegio, nas condicoes acima,
pela patente n. 2.227 a Henry John Inwood
Bilton e Thainaz Firrimins, inglezes, enge-
nheiros civis, moradores em Melbourne (Atts-
tralia) por seu procurador Adolpho
brazileiro, agente de privilegios. morador
nesta Capital, para sua invenção do appare-
lho aperfeiçoado para, raspar o interior de
encanamentos da agua ou outros, ou tubos.

Por outro de 13, tamboril do corrente, foi
concedido privilegio, nas mesmas coodições,
pela patente n. 2.230 a William Owrn, in-
glez, engenheiro civil, morador em Brixton
Surrey (Inglaterra),pelo mesmo procucailor,
para sua invenção de fabricação aperfeiçoada
de pedra artificial, marmore e semelhantes.

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça o NegoAos
Interiores

Expediente de 13 de abril de 1807

DIRECTORIA DA JUSTIÇ

Au tori sou-a":
O general commandante smporior ea

guarda nacio.ial desta Cap'tal, termns do
art. 45 do decreto n. 1.13). do 12 de março
(l e 1853, a passar guia de inuaança ao capitão

4 ., companhia do 3' batalhão de infantaria
'almejo Rornandes de Oliveira, que pre-
tende fixar resideneia na comarca de Nithe-
roy, no Estad.o do Rio de Janeiro;

O couonel conunandante superior da
guarda nacional da comarca de Monte Ale-
gre, n Estado ao Para 1103 1,0111101 do refe-
rido artigo. a passar guia de mudança ao
tenente-coronel chefe do estado-maior, Joa-
quim José Ferreira do aleirionça, que pre-
tendo fixar residencia na capital daquelle
Estado.

— Cowderam-se:
Seis rimes de licença,no: termos doara. 59

do dereto n. 2.224.de 29 de janeiro do armo
pas:s..do. ao major 1" cirurgião do cerol) de
bombeiros Dr.Guilhernie Fre 'erico da Rocha,
p ira tratar de sua saudo feira desta Capital,
em vista da insdecção de saude a que foi
submottido;

Exequ«tur, nos termos do a 4 do art. 12
da lei n. 221, em 20 de novembro de 1894,
afim de que possam ser cumpridas:

a' carta rogaturia tope 'tia pelo juizo do
direito da comarca da Feira, em Portugal, ás
justiças desta Capital, para citação de Do-
nano; )5 da Silva Marques e sua mulher.
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DECRETO N. 2.493—DE 12 DE ABRIL Dd 1897

Publica a adhosão do proiertrrado britann co de Sto.—
rawak á Convenção Postal Universal

O Presidente da Republica. dos Estados
Unidos do ttrazil faz publica a adhesão do
protectorado britannico de Sarawak á Con-
venção Postal Universal (convenção principal),
com exclusão dos outros actos concluidos no
Congresso de Vienna, segundo a commoni-
cação do Conselho Federal Suisso, de 13 de
março deste amue ao Ministerio das Relações
Exteriores, cuja traducção ofilcial este acom-
panha.

Capital Federal, 12 de abril de 1897, 9 , da
Republica.

PRUDENTE J. DE MORAES BARRO:1.

Dionysio E. de Castro Cerqu

Traducção—Berna, 13 de março de 1897.
Sr. Ministro—Temos a honra do informar

a V. 1 0.x. que, por nota datada de 2i1 de fe-
vereiro proximo passado, a Leg,:içã'o da Grã-
Bretan ha em Berna, nos communicou a adhe-
são do protectorado britannico de Sarawak á
Convenção Postal Universal (convenção prin-
cipal), • com exclusão dos outras actos con-
cluidos no Congresso de Vienna.

Apressamo nos a notificar essa tolliesão a
S. Ex., de confo-midade com o art. 24 da
mesma Convenção, e fazetnos sobresahir o
seguinte

I°, o protectorado britannico do Sirawak
entrará na União Postal Universal em 1 de
julho de 1897

2", as repartições postaes desse protecto-
rado perceberão os equivalentes de taxas se-
guintes, identicos aos que estão cm vigor na
colonia britannica dos Strdits-Settlements

8 centeSimos de dollar por 25 centimos;
3 ditos idem idem por 10 centimos;
1 dito idem idem por 5 centimos.
3". quanto á participação das desp^zas la

Secretaria Internacional, o protectora d o br -
tannico de Sarawak ficará comproliendido
conjuncto das outras colonias e prot . clorados
britannicos,menos o Canadá, do accorto com
o a 5° do art. XXXII do regulamento para a
execução da convenção principal.

Aprove itamos esta o'casião, sr. Ministro,
para renovar-vos as seguranças de nossa alta
consideração.

Em ulmo do C insano) Fe leral Suisso, o
presidente da Coa federaçã 1)euelter.-0 chan-
celler da Confederação, Rinqier.

A S. E. o S r, Ministro (103 Negocies Es-
trangeiros dos listados Uni los do Brazil no
Rio de Janeiro.

Minis terio das Relações Exteriores

Por doendo Ile 12 do corrente, foi posto em
disponibilidade Alfrodo Pereira Lima, o qual
rara exonerado do cargo de consul geral de
2 . classe em La PAZ, por decreto de 2 de
nanio do anuo proxitno findo.

Ministerio da Guerra
Pur decretos de 14 do corrente:
Concedeu-se:
Reforma
Ao tenente-coranel aggrogado á arma de

Manoel Ferreira das Neves
do coiri Rrnitl ide com o disposto *. no § I . db
art. 9' da 1 , 1 n. 618,41e 18 de agosto de la52,

visto ter sido em inspecção de sande a que
foi submettido julgado incapaz para o ser-

: viço do exercito;
I Ao major do 270 batalhão de infantaria

Ernesto Pacheco, de aocordo com os arts. e
4' do decreto ii. 193 A, de 30 de janeiro de
1890.

Demissão:
Ao ci.pitão do corpo de estalo maior tio

1" classe Agostinho Raymundo Gomes de
Castro, de lente substituto da Escola Superior
de Guerra

Ao capitão-medico de 4° classe De. Fran-
cisco Luiz Vianna,do serviço do exercito.

A' carta roga.toria expedida pelo juizo do
direito da comarca de Par-nane:1o, em Por-
tugal, as justiças do Mogyguassú. Estado de
de S. Paulo. para citação de José Rodrigues
de Freitas Magalhães e O. Joaquina. E•nenia
do Nascimento.

—Remetteram-se:
Ao coronel c mmandante da brigada poli-

cial, afim de ser archivado, o proa( s;o instau-
rado contra Q soldado Felippo dos Santos Go-
mes, que s acha comprebendido no decreto
de indulto de 19 de mareo ultimo;

Ao general coinmandante superior da
guarda nacional desta, Capital,para informar,
o requerimento era que Manoel Augusto
Milton pede que se declare sem eff dto o de-
creto que o privou do posto de alferes do
9' batilhão de infantaria, alegando serem
improcedentes os motivos que deram Jogar
aoAr,

efCeorilleoctaocrtola ; do Bananal, Estado de São
Paulo, as patentes dos seguintes officiaea:
Antonio Dias Machado.
Antonio Pinto da silveir Juntei'.
Antonio Pinto Coelho de Barras Jutrior.
Anton i o Serpa Sobrinho.
Alfredo Arno .i0 de Curva/110 Jardim.
Acca.cio Garibaldi de Paula Ferreira.
An i sio Nicornodes do Carvalho.
Amorico Ramos da Silva.
Amorico Bruno.
Adherbil de Paula Ferreira.
Condido José Ja Silva.
Candi a o Pio de Macedo.
Carlos Dias Macedo.
Ernesto Nogueira de Almeida
Francisco Amador de Va ,;concello.s Junior.
Francisco Augusto da Costa Braga.
Francisco Carvalho dos Santos.
José Martiniano de Brito.
Ji»é Julio Nogueira Ramos.
Jo . é Cainillo Brandão,
José Cassiano Rotirlp,mos Leite,
José Antonio da Cruz.
José Luiz Gomes Nogueira,
Jo., é G nçal-srts de Macedo.
.ksé Miguel de Souza.
José Antonio Rebello.
João Cendido de atacado.
João Zoroastro Bittencourt.
João Rodrigues de Ouros.
João Clima,o de Godoy,
João Pedro dos Santos.
João Candldo	 Macedo Sobrinho,
Joaquim Raymun lo da Silva.
Jesuino. Ramos da Silva.
Juvenal Pereira.
Jovino Jo • ge de Macedo.
Luiz Gomos Nogueira Cobra.
Luiz José Tavares.
I,uiz Pires.
Luciano do Almeida Ramos Nogueira.
Laurindo Junino de Oliveira.
Manoel de Aguiar Vallerio.
Ma.-oel Ribeiro do Aguiar.
Manoel Raymun a n da Silva.
Manco! de Oliveira Barbosa,
Manoel Movendo de Freitas.
Miguel krchanjo Nepomuceno,
Miguel Archanjo de Araujo.
Octavio Dorningues Guedes.
Orozirribo Ribon o da Silva.
Olympio de Oliveira Monteneg
Raphael de Moraes Lima (Dr.),
Sebast i ão do Almeida Marcon,tes fofa.
Valeriano José da Costa,

DIRECTORIA—7; INTERIOR

Foi na.turalisado cidadão braileiro o sub-
dito norneguez Otto Andreas Erikson.

--
Requerimento cUpaciado

El vira Fontanesi.—Ilideferido,
--

DIRECTORIA GERAL DE CONTABILIDADE

Solicitou se do alinisteria ,'a Fazenh a ex-
pedição de ordem afim de que:

Se paguem:
As foili is, relativas uu mez findo:
Dos vencinuntesdo i Inrmaceut o dn Cr s

de Correcção desta Capital, na irryirtarcia
ita 150$O00;

ração da assembléa geral, representando
pelo menos dous terços do capital, ou nos
outros casos provistos no decreto n. 431, de 5
do julho de 1891.

Art. 68. A liquidação da campanhia, rara
dos casos de cessação de pagamentos, será
feita por tres accionistas eleitos de entre os
que possuirem pelo menos 50 acções, obser-
vando-se as bas2s estabelecidas pela assem-
bléa.

(Seguem-se as assignaturas.)
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Das pensões concedidas a empregados e
operarios invalidos da Casa de Correcção
desta Capital, na do 70$000;

As contas:
Do 122$, de objectos de expediento fome-

cido.s á Junta Commercial desta Capital, em
março findo, por Laemmert St Comp.;

De 142$300, de objectos do expediente for-
necidos a Corte de Apoellação, durante o mez
passado, por Leandro Pereira;

De 137$600, de fornecimentos e trabalhos
fitos na secretaria deste ministerio, em fe-
vereiro e março findos;

De 901$600, de concertos e obras feitas nos
edificios do Instituto Benjamin Constant, do
Museo Nacional e do Instituto Nacional de
Musica, em fevereiro o março ultiinos, por
Lopes St IrmãOs;

De 438$, do concerto da claraboia do edificio
da Escola Nacional de Relias Artes o de tra-
balhos de bombeiro realisados no Museo Na-
cional, em fevereiro e março findos.

Se indemnisem:
O porteiro da Junta Com moreia' desta Ca-

pital, da quantia de 65$760, importancia do
_ealario do servente e das despezas miudas por
elle pagas durante o mez passado;

O director do Instituto Benjamin Constant,
da de 337$300, das despezas de prompto paga-
mento por elle feitas em março findo.

Seja posto na Delegacia Fiscal do Thesouro
Federal, em Goyaz, á disposição do juiz sec-
cional naquelle Estado, o credito do 974,
para concorrer ás despezas com as obras de
que carece a sala em que funcciona o jury
federal.—Detese emliecimentó ao respectivo
juiz seccional.

--
Requerimento despachado

Miguel Alves Pereira, servente da Supre-
mo Tribunal Fe lera!, pedindo augmento de
vencimento.— Dirija nova reclamação ao
Congro so Nacional.

--
DIRECTORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Agradeceu-se a S. Ex. o Sr. ministro
das Relações Exteriores a remessa por elle
feita ao Ministerio da Justiça. e Negocios [ci-
teriores, por officio n.19, de 8 do corrente, de
um exemplar do regulamonto geral de sani-
dade maritima do reino de Portugal, appro-
vado por decreto de 1 de janeiro ultimo.

—Gummi' Meou -se :
Ao Sr.director do Lazareto da Ilha Grande,

em solução aos seus tildo sob ns. 72 e 75,
terem sido dadas as ne ussarias providencias;

Ao Sr. enviado extraordinario e ministro
plenipotenciario do Brazil em Londres, ter o
ministro da Justica e Negocios Interiores re-
quisitado do da Fazenda as necessarias pro-
videncias para que lhe seja abonada, pela De-
legacia do Thesouro Fe leral em Londres, a
quantia de SS 12-3-0, cm que importaram os
seus telegrammas de 9, 12 e 13 do rnoz do
janeiro ultimo.

Romettc ram-se:
Ao Sr. (lima ot geral de contabilidade da

Secretaria do Estado da Justiça e Negocios
Interiores:

As 2"' vias t'as contas da fornecimentos
feitos ao b pratario r`e Bacteriologia do
extinto Instituto Sanitário Federal, em 1895
e 1809;

O officio o. 74, do director do Lazareto da
Ilha Grande, no qual s licitava OSSO director
o adeantamento da quantia de 2G3S500 ao
almoxa.eire do referido estabelecimento.

Ao Sr. director da Estrada de Ferro Cen-
tral do Brazil os laudos ao exame de validez
a que fora o sujeitos os Sr. José Rodrigues
Pinto, João Baptista Barbos i Vianna, José
Bernardino Teixeira Cocho, Benjamin San-
ti;) da rseuve t e Juvensl da Cunha Ribas,
todos emp n egados daquella estrada;

Ao Sr, vice-director da Directoria Geral
dos Tolegraphos o 'aula do exame de validez
a que em sabinsttido o telegrapliista-cOefe
daquella repartição, Antonio Pinto de Cor-
queira.

—Solaitaram-se da Sr. secreet eio do inte-
rior do Esta 'o do Rio de Janeiro providen-
cias. na s 10t,il de ser a Uoiã indemnisada
pela aasistemcia publica daquelle Estado só-

mente do custo das drogas fornecidas pelo
lazareto da ilha Grande o as que o mesmo
forno -er gratuitimento aos indigentes domi-
ciliados nas circumvizinhanças dai-menu esta-
belecimento.

lieltierimeolos despackolos

Pharmacentico Joviano L. Teixeira.—Com-
pareça nesta Directoria Geral.

Bens Bidoula s pedindo, como procura-
dor, relevaria° da multa imposta ao comman-
(tante do vapor inglez Anoors.—Não pode a
Directoria Geral de Sande Publica tomar co-
nhecimento deste recurso, por não ter sido
apresentado dentro do prazo legal.

POLICIA DO DISTRICTO FEDERAL

Por portaria de hontem foi concedida a
exoneração pedida polo cidadão Francisco
Antonio Nig,ro, do cargo de inspector soccio-
nal da 8 circumscripção urbana, sendo no-
meado para substituil-o o cidadão José Leão
Balceiros.

Na mesma data foi concedida a exoneração
solicitada pelo 3' supplente do delegado da
18 , circutnscripção, cidadão Carlos Joaquim
Barbosa .

Para a 17 crstimscripsão,ainda na mesma
datas foi nomea lo inspoctor seccional o cida-
dao hotnitiato Francisco de Souza.

Directoria das Pendas Publicas

Dia 31 de ma,v) de 1807

Expediente do Sr. mini-aro:
Ao Ministerio das Relações Exteriores:
Declara:
Que. sendo as oompras do embarcações es-

trangeiras pagss em moela corrente do paiz
em que eiras t-e effectuain, bom cono os
contractos para as o,instrucçaes das mesmas,
deve o imposto do 2 "/,, de transmissão, que
incido sobre o preço da compra ou do con-
tracto, ser arrecada lo na me una especie,con-
forme sempre tem procedido o consul do Bra-
zil em Liverpool

Que ás Alfandega,s dos Estados da Bahia e
Perna mbuco foram expedi(' Is ordens autori-
sarei° o despacho livre de direitos, de amuai°
Com o art. 1" da Lei orçamentaria vigente o
§ 6" do art. 4?.1 da Nova Consolilaelto, dos
objectos destinados ao Consulado Americano,
que funciona em cada uma das capita.es dos
ditos Estados.

Transmitto exemplares da lei de orça-
mento do 1896 o da circular n. 3 7 , de 21 do
julho de 1s93, e cia. do aviso deste ministe-
rio ir. 4 1 1, de 21 de julho de 1893, ficando
assim attea l ido a requisição deste minis-
terio, constante do aviso do 12 do mez expi-
rante.

— Ao da Guerra, irsde que declare, como
complemento das in fortnaç,Ses o-estadas por
esse ministorio, cio aviso de 28 de novembro
do anuo findo, sobro os proprios naciona.es
existewes na colonia militar de Itapura.:

1 quaes são os titulos de propriedade da
Kumla Nacional, relativos aos proprios na-
eionaes do que se trata

2 . , em virtude de que autorisação construi-
rano particulares, bstnfeitorias emn terras do
Governo

3, com que conlim3e o 11/.erain
4", a quanto monta a avaliação dos pro-

prios nacionam s , attendenao-se á despeza em
que importaria a construcçã,o dos mesmos,
independente da circumstancia de haver ou
não compaolor.

— Ao da Justiça
Declara que, satisfazendo a solicitações desse

ministerio contidas no aviso de 11 deste mez,
expediu ao Loboratorio Nacional as necessa-
rias ordens para que continuem a ser feita
no citado estabelecimento as investigações
exigidas pela Directoria Geral de Saude Pu-
blica, na forma do art. 59 do regulamento
approvado pelo decreto n. 2.45S, de 10 do fe-
vereiro ultimo ;

Declara que este ministerio deixa de atten-
der ao pedido que fez o Sr. bispo diocesano
do Ceará, por intormedio tio presidente 41a-
quelle Estado, para construir um edificio des-
tinado ao recolhimento do crianças desva-
lidas em uma parte da chacara portencente
proprio nacional ()ocupado pelo Palacio Epis-
copal, visto que somente o Poder Legislativo
tem competencia para resolver sobro o as-
su m pto e devolve por isso a planta que acom-
panhou o aviso de 27 de fevereiro ultimo.

—Ao da Marinha:
Transmitte a cópia do oficio da Alfandega

de Macalié pedindo a nomeação de um pra-
tico para o serviço do porto, afim de serem
acautelados com vantagem os interesses da
Fazenda Nacional

Devolvo o processo relativo á conces-ão re-
querida pela Companhia Ci!y Improvements
do terreno accrescido fronteiro á casa de
machinai da estação da Gambôa e perle que
ordene à Capitania do Porto a completar a
informação annexa ao mesmo processo com
os esclarecimentos de que trata o art.. 13 do
decreto mi. 417, de 19 de maio do 1816, som o
que não se poderá resolver convánientemente
sobre o assumpto;

Pede esclarecimentos sobre o mo io p ar que
foram adquiridos os proprios nacionaes
oxist ntes na colonia militar do ltapura, os
gumes, segundo informou o Ministerio
Guerra, foram mandados construir por esse
m in i ste rio .

—Ao da Viação, reitera a consulta feita em
aviso do 5 de outubro do anno passado,junta
por cópia, e pede que, com brevidade, preste
os esclarecimentos solicitados, afim do que
possa resolver sobro o requerimento da Com-
panhia Melhoramentos da Lagoa Rodrigo de
Freitas.

Exoeliento 41) Sr. director:
A' Alfandega do Rio de Janeiroaleclara:
Que o Sr. Minis tro da Fazenda autorisou a

abertura de concurrencia para a acquisição
de unia lancha a vapor para a serviço da
Alfandega de Penedo;

Que o Sr. Ministro da Fazenda concedeu
isenção de direitos de cosnumo para o ma-
terial destinado ao serviço do abastecimento
de agua e esgotos da cidade de Angra dos
Reis.

Devolve o processo relativo ao recurso do
administrador das capatazias dessa repar-
tição, Antonio Martins dos Reis Junior, inter-
posto da decisão que o condemnou á indemni-
sação da impor t ancia de 398$0e0, pelo ex-
travio de seis peças de seda e algo lão em
partes iÁtlaes, de urna caixa pertencente a.
Bento & Comp., afim do serem satisfeitas as
exigencias constantes do parecer do conselho
de fazen 'a, de 30 da janeiro ultimo, sendo
que osso proco zso deve opportunamonte sor
devolvido a esta directoria para os devidos
effeitos.

Declara que o Sr. Ministro da Fazenda
deu provimento ao reMirS0 interposto por John
Momo Coinp., da Ilecis'io dessa Alfaudega,
que lhes cobrou selha proporcional de dotas co-
nhecimentos 10.0)0 sucos de arroz com a
clausula de—á ordem—; visto que, tratando-
se de emhecimentos de carga sem valor
doclarado. o endosso dos mesmos, ainda
quando exarado em branco, não pó 'e ser
reputado como transferencia com o valor
recebido, porquanto, representando taes tan-
tos simples ordens de entrega do mercadorias
a bor !o dos navios, não devem ser equipa-
rados os seus endossos aos das lettras de cam-
bio (arts. 11 do Regulamento 410 Solto e 361
e 362 do Codigo Commercial) ; e como, em
virtude do que dispõe a deci-ão de 6 de (baia-
reino de 1871, não podem as all'andegas exigir
declaração do valor da carga desde que ella

Ministerio da Fazenda
Por portaria de 13 do correW.e, foi proro-

gada por 60 dias, com vencimentos, na lõrma
da lei, a licença em caju ooso se acha o in-
spector da Alfan lega de Porto Alegro, Estado
do Rio Grande do Sul. Au g usto Rangel AI.
vim, para tratar de sua saude onde lhe con-
vier.



Quinta-Paira 16 MAMO OFFICIAL Abril — 1897 4 2 41

Ministerio da Guerra
Por portaria de 13 do corrento, foi no-

meado Antonio Augusto Lopes da Costa Ju-
nior del do pagador da Contadoria Gorai da
Guerra.

Req, n erimentos despachados

Alferes reformado Antonio Marques do Car-
valho e ex-praça Manoel José Ferreira.—
Selim os requerimentos.

Gaivão Piaci' Areias.— Indeferido.

Ministerio da Industria Viação e
Obras Publicas

Dire ,--la Geral da Contabilidade

Requerimentos despachados

Dia 14 de abril de 1897

— A' Secretaria do Interior e Justiça do
Estado do aio do Janeiro, declara que o Sr.
Ministra ' i a p'a:co . la concedeu isenção de di-
reitos de ca ia:Tann solicitada pela ('amara
alunicip m lo . nn y,_y . 1 (los Reis, para o material
destinado ao abistecimento de agua e con-
strucção da esg,otos daquela], cidade.

—A' Superintencia da Quinta da Boa Vista,
recommenda que informe, com urgencia,
qua.es os predios dessa quinta que se utilisam
do serviço de esgotos, visto ter a Companhia
Rio de Janeiro City Improremeats /aguaria°
pagamento do mencionado serviço.

Expediente do Sr. ministro
Ao presidente do Estado do Rio de Janeiro,

transmitte, por cópia, a representaçai da
Sub-Directoria das Rendas Publicas sobre o
facto de ter o ex-colector desseEstad r e antigo
encarregado ila cobrança das rendas federaes
no municipio do Bom Jaraim deixado de
fazer entrega dos livros relativos ao exerci-
cio de 1895 e dos saldos em seu poder, os
quaes, segundo anima o sou successor, Ma-
noel Pires Dorningues Filho, montam a quan-
tia superior a 2:000$000.

Expedinate do Sr. director:
Declara que o Sr. Ministro da Fazenda, por

despacho de 13 do expirante, concordou com
as medidas tomadas pelo Sr. Ministro da
Marinha relativamente ao serviço de baldea-
ção de morcaslorlas para as alvarengas per-
tencentes aos vapores estrangeiros que as
transportarem com destino á Alfandega de
Porto Alegre.

--
Requerimentos despachwlos

Dia 12 de abril de 1197

Pelo Sr. ministro:
A. Clausen, consultando sobre a interpre-

tação do a 5" do art. 17 do regulamenta que
acompanhou o decreto n. 2.420, de 31 de do- .
zembro ultimo.—Nos termos do parecer.

Arthur Ferreira (do Ceara). recorrendo
da lecisaa do inspector da Alfandega que o
multou em foaa, par se ter utilisado de uma
estampilha do sello adhesivo, já servida, na
nota de um despacho.—Em vista do parecer,
mantenho o despacho do inspcctor da Alfan- 1
dega do Ceará, de 16 de janeiro ultimo.

Companhia kio de Janeiro Cuy Imrove.
ments, pedindo reconsideração do despacho de
9 de março ultimo, exarado ni. petição em
que solicitou, para as obras de esgoto que
da a dia executa, o favor constante do ar-
tigo 13 da lei n. 4a8, de 10 de dezembro de
18a6.— Mantenho o despacho de 9 de março
ultimo.

Duarte, Silva, Fonseca ts, Comp.. pedindo
restituição do que de mais p igaram na Al-
fandega desta Capital por diversas partidas de
parafina.—Aguardem os supplicantes que o
Poder Legislativo manifesto sua opinião
quanto ás mercadorias que devem ser consi-
deradas como )nateria prima para o efeito do
abatimento do 30 "/„ sobre os respectivos di-
reito3.

Luiz Christino Gomes, collector de S. Fale-
lis, solicitando aug,men to da porcentagem que
percebe pela arrecadação das rendas da
União.—Em virtude do parecer,não lia a que
providenciar.

D. Maria Guilhormina de Pinho Borges,
requerendo os favores do montepio por fal-
lectmento de seu marido José de Pinho Bor-
ges, auxiliar de 2' classe da Estrada do Ferro
Central de Pernambuco.—Deforido.

Arthur Pinheiro, engenheiro Antonio
Thoodorico da Costa Filho, Domingos Ro-
driguos Lima de Ornellas, Joaquim de Oli-
veira Freitas, pedindo permissão afina de
continuarem a contribuir para o montepio.—
Deferidos.

D. Luiza Fernandes de Oliveira, solicitando
03 favores do montepio por fallecimento do
seu marido Gentil Homem i de Oliveira, tele-
graphista de 3' classe, aposentado, da Repar-
tição Geral dos Teasgraphos.— Prove a não
existencia de seu filho Benedieto, comprehen-
dido na declaração de finado.

João de Azevedo Costa Pereira, pedindo o
pagamento da quota destinada para funeral
ou luto por fallecitnento de seu Illho Erna,ni
de Azevedo Costa Pereira.— Deferido quanto
á pensão para funeral ou luto.

não conste dos respectivos conhecimentas ou
endossos, na ma'or parte das vezes faltaria
base para a cobrança do sello proporcional
indevidamente cobrado aos supplicantos.

— A' do Rio Grande do Norte, deciaat que
o Sr. Ministro da Fazenda appravou R reso-
lução que tomou essa repartição (13 embrear
em navios estrangeiros para portos da Repu-
blica as partidas de sal que existiam c.a Mos-
soá o Macaca mandando, poram, oassaivar-
vos que a dita resolução constitue uma ex-
cepção aberta ao regulamento de cabatagem,
cumprindo, par isso, que essa inspeetoria
providencie zelosamen l e de nal a que não
se reproduza o mesmo caso, porquanto a pre-
sente concessão não poMe absolutamente ficar
estabelecida como regra.

—A' de Pernam uco, declara que o Sr. Mi-
nistro da Fazenda resolveu autarisar o des-
pacho, livre de direta" dos objectos desti-
nados ao Consulado Americano nessa Capital,
comprehendidos na isenção os direitas de
consumo.

— A' da Bahia, declara que o Sr. Ministro
da Fazenda resolveu autorisar o despacho,
livre de direitos. dos objectos destioadas ao
Consulado Americano nessa Capital, sondo
Lambem comprehendidos na isonção os di-
reitos de consumo.

— A' de Santa Catharina, declara que se
acha aberta na Alaindega desta Capital a
concurrencia para fornecimento de uma
lancha a vapor para o serviço deasa repar-
tição, na qual concurroncia pala se inscrever,
querendo, o Sr. S. Nicoláo Savas, autor da
proposta encaminhada com o officio dessa
Allandega de 25 de fevereiro ultimo.

— A' de Santos, accusa o recebimento do
officio do 12 do corrente dessa Alfandega, no
qual se cAninunican ter designado o 2" es-
cripturario Theophilo Ferraira do sValle, para
substituir o guarda•nõr. durante soa licença,
e para substituir o ajudante de guarda-mar,
que se acha tildido á Allandega de Maceió, o

oscripturario Antonio R° Irigues te Fi-
gueiredo.

— A' do Para.naana, declara gira não se
deve levar a urna cinsianação orçamentaria
despezas pertancentes a outra, e que. em-
bora se cogitasse da acauisição la lancha a
que se refere o &fiai° dessa rapirtiçaio n. 8,
de 18 de março ultimo, não tendo (1.(i
lancha contractada, não ha veria mais tempo
para autorisar-se o 'amamento dentro deste
trimestre, findo o qual nenhum 1. despna
poderá ser ord nada p1' conta do exaccic.'o
de 1896.

— A' Delagacia do Minas, declara que não
tendo os regulamentos de impostos ,lo fumo
e bebidas comminado multa cm Ciso do
inobservancia dos a.rts. 8 do 1 0 e 18 do
2°, por nã.) serem obrig,atorias as suas dis-
posições, taes faltas nassa sentido são uai-
camonte punidas com o regimen de excepção,
que exclue os infractores do direito de com-
praram as estampilhas e 03 sujeita ás penas
maxiinas nas faltas; e visto ser igual para
ambas os impostos o system% de arrecadação,
deve essa repartição tomar como base da
conducta a seguir, a qual, por sua natureza,
implica a imposição do multas no caso em
questão, conforme se acha exposto nas clau-
sulas 29 e 67 ' ias in,trucções em vigor.

— A' Casa da Moeda, pede informações
sobre a diferença de -1:500$ encontrada na
remessa de estampilhas fornecidas por esse
estabelecimento á. Delegacia Fiscal do Estalo
da Bahia, diferença do que trata o oficio da
mesma delegacia n. 8, de 10 do corrente.

— A' commissão da tarifa:
Transmitte os documentos relativos aos

direitos de exportação sobre o gado em pé
o remettatos pelo consul do Brazil em Mon-
tevidéo, por interinedio do Ministerio do
Exterior, em aviso n. 4a, de 11 do corrente,
afim ilo servirem de elemento de estudo para
organ isação da nova tarifa, caso sejam consi-
derados aprovei taveis;

Transmitte as estatisticas o informações do
commercio e producção de diversos paizes
com os quaes tornos relações, afim doai forem
julgados aproveitaveis, constituirem ele-
mento do estudo para a organisação da nova
tarifa.

Directoria Geral da Industria

l'or portaria do 14 do corrente foi conce-
dida garantia provisaria por três annos a
Henrique abatia, brazileiro, engenheiro, mo-
rador nesta Capital, por seu procurador Adol-
pho Bailty, brazileiro, agente de privilegios,
morador nesta Capital, para um apparellio
denominado—O Perfeito—para a fabricação
do gaz acetylene purificado.

Directoria Geral de Obras Publicas

Por palitaria de 14 do corrente foram con-
cedidos ao telegraphista do 4" clrsso da Re-
partição Geral des Telographos, Octa,vio Cor-
rêa do Mello Santiago, 60 dias do licença,
com vencimentos, na fôrma da lei, para tra-
tar de sua mude onde lho convier.

DIRECToRIA GERAI, Dis CORREIOS

RECEBEDORIA.
Requerimentos despachados

Dia 1 .1de abril de 1827

" Manoel Ernesto da Silva.—Deferido, quanto
á transfc:rencia do fumo ; com relação ao do
bebidas, ind&arido.

Dr. Carlos Arthur Moncorvo de Figuei-
redo.--Annulle-se o lançamento pela rua
dos Ourives n. 8 e a respectiva multa.

Mauricio Gerin.—Entreguem-so 2:000a, em
vista da ordem do Sr. Ministro da Fazenda
do 8 do corrente.

Viveiros & Comp.—Entreguem-se 2:000,
em vista da ordem do Sr. Ministro da Fa-
zenda de 10 de março proximo passado.

Fernandes & Comp.—Elimine-se o fabrico.
Carvalho ca Pereira— Averbe-se a mu-

dança.
Leite Guimarães & Silva.—Transfira-se,

Requerimentos despachados

E.cpediente de 13 de abril de 1897

()ataviam) Rodriguos Coelho, agente do cor-
reio da villa do Coroatá, no al iranlião, pe-
dindo um moa de licença.—Concedo a licença
pedida.

Alfredo Pinto de Sant'Anna, praticante do
Districto Federal, pedindo seis mozes do li-
aença,em prorogação.—Concedo a prorogação,
que deverá ser contada de 19 de fevereiro
ultimo, nos termos do regulamento.

Affons0 Henrique Couto Fernandes, prati-
cante supplente do Districto Federal, pedindo
60 dias de licença. — Concedo a licença pe-
dida.

Joaquim Antonio de Andrade, carteiro de
1" classe do Districto Federal, pedindo certi-
dão das faltas que tem dado, dos seus assen-
tamentos e do seu tompa do serviço.—Dê-se
a certidão pedida, nos termos da informação.
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Mocimento de officios

Entraram 118 ofileios, das seguintes pro-
ce lendas:

Alleinanha. 	 	 5
França 	 	 7
liespanha 	 	 	  4
Portugal 	  8
Suissa 	
Routnania 	 	 1
Italia 	  42
Ministro 	
Minas Gemes 	  2
Magoas 	  1
Amazonas 	 	 1
Bahia 	 	 2
Cana:lá 	 .	 2
Espirito s' 'no 	 	 3
Maranhão 	  1
Pará 	  5
Parahyba 	  1-
Pernambuco 	  7
Piauhy 	 	 	  2
District° Federal... 	 15
Requerimentos 	 	 . O

--
118

Sahirarn 53 °Meios, assim distribuidos:
Madrid 	  3
Lisboa.. 	 	 	 4
Montevidéo 	
I3uenos Aires 	 	 2
Roma 	  10
Pariz 	 	 1
Paraguay 	  1
Belgica 	 	 1
Districto Federal 	  15
S. Paulo 	  2
Espirito Santo 	
Minas Genes 	  2
Santa Catharina 	 	 1
Pará 	  2
Bahia 	
Paraná 	 	  1
Maranhão 	 	 1
Diversos 	 	 4

53
--

ADMINISTRAÇÃO DOS CORREIOS DO DISTRICT°
FEDERAL E ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por portaria de 14 do corrente, foi no-
meado para o logar de carteiro do 2° classs o
supplente Henrique Candido da Silva.

Thesouraria, 13 de ab ii de 1897
Venda de sellos 	  3:514$600
Vales naciona.es emittidos 	  4:6524l2
Ditos nacionaes pagos 	 	 12:37l$940

TRIBUNAL DE CONTAS
Ordens de pagamentos sobre as quaes proferiu

despacho de registro, em 14 do corrente, o
presidente deste tribunal

Ministerio da Justiça e Negocios Interiores
—Avisos:

N. 1.087, de 9 do corrente, pagamento de
2:591$610 a diversos ;

N. 1.104, de 10 do corrente, pagamento de
1G$200;

N. 1.105, de 10 do corrente, pagamento de
230$ aos serventes do Tribunal do Jury ;

N. 1.086, de 9 do corrente, indemnisação
da quantia do 88$318 á Casa da Moeda, pela
cunhagem de medalhas.

Preca.torias:
Camara Civil do Tribunal Civil e Criminal,

entrega de 324018 a Dionysio da Costa
Torres.

— Ministerio dos Negocios da Fazenda—
°Meios:

N. 47, da Alfandega de Maceió, de 3 do se-
tembro de 1896, pagamento de 1:577$, prove-
niente de multa a que tem direito o ex-4s es-
cripturario desta alfandega

N. 159, da Alfa.ndega. de Santos, de 28 de
agosto do anno findo, pagamento de 648$792
a José \Vassoiro. S4 Comp.

Exercicios findos—Requerimentos:
De Leopoldo Rodolpho Pinheiro 11:ttencourt,

pagamento de 349$112
. De Augusto Netto de Mendonça, pagamento
de 120$970

De D. Maria Augusta Dias da Silva, paga-
mento de 84$6U;

De Emygdio Westplialen, pagamento de
2:s00$00a ;

De Mine° Victorine Le François Alvim,
pagamento de 100$000;

— Ministerio dos alerrocios da Guerra —
Aviso, de 23 de julho do armo findo, paga-
mento de 295$(180 ao general de brigada 'moo-
rario Antonio Adolpho da Fontoura Menna
Barreto.

INTENDENCIA
Prefeit ora do Hist! Leio

Federal

ACTOS DO PODER EXECUTIVO

Usando da faculdade que me confere o ar-
tigo 20 da lei n. 85, de 20 de setembro de
1892, nego sanação á deliberação do Conselho
Municipal, p sl is razões canstantes da exposi-
ção que nesta data subisetto á decisão do
Senado Federal.

District° Feleral, 14 de abril de 1897.—
Dr. rrancisco Furquim Wernech de Almeida,
prefeito municipal.

Art. l. E' concedida permissão a Bernhard
Witenz paro, por si ou por empraza que or-
ganisar, estabelecer em ponto proximo ao lit-
toral, a juizo do Po ler Executivo Municipal,
uma grande usina de electricidade, destinada
a fornecer á distancia a força motriz necessa-
ria ao funecionamento do rnachinismos.

Art. 2.° O prefeito estipulará o quantum
dos impostos, ou a porcentagem que a tal
titulo terá de pagar o con .essionario á mu-
nicipalidade sobre o valor do fornecimento
da força electrica a cada particular.

Art. 3.° O concessionario fornecerá e fará
funecionar gratuitamente oito grandes focos
de luz, de arco, para o jardim da praça tia
Republica.

Art 4." O concessionario sujeitar-se-ha ás
clausulas que larem estabslecidas pelo pre-
feito, no sentido de garantir a fiscalisação das
rendas municipaes,a segurança publica,o em-
bellezamento da cidade e a perfeita execução
do contracto.

Art. 5• 0 0 prazo da concessão será de 40
annos.

Art. 6.° O concessionario terá o direito de
desapropriação para adquirir o terreno con-
veniente à canstrucção da usina.

Art. 7.° Os planos e plantas geraes da in-
tallação completa, comprehendendo a usina,
postes o a ré te de distribuição da força mo-
triz serão apresentados dentro do prazo de
seis trezes, contados da data da concessão.

Art.8." Ficam, nos termos do seu contracto,
garantidos os direitos da Companhia do Gaz.

Art. 9.° Revogatn-se as disposições em con-
trario.

Sala das commissões, 9 de abril de 1897. —
L. Du2ue Estrada.—Carlos Barbosa.

--
Srs. senadores—O C mselho Municipal, por

sua deliboração de 12 de abril corrente, con-
cedeu a Isernhard Witenz por si ou empraza
que organisasse, permissão para estabelecer
uma grande usina de electricidade destinada
a fornecer a grande distancia a força motriz
ao funcionamento dos machinistnos, autori-
sando o prefeito a fixar o imposto que tem de
pagar o concessionario e as clausulas de con-
tracto.

Sem desconhecer os intuitos dessa reso-
lução, dictada certamente pelo lotaras° do
municipio, não posso, poróm, sanceional-a,por
contrária á lei n. 85, de 20 de setembro de
1892, em várias disposições, aos preceitos
canstitucionaes e cantractos em vigor com a
Prefeitura. o Governo da União.

Ao Conselho cabe exclusivamente marcar as
taxas necessa.rias para ss serviços municipaes
(art. 15 6° da lei citada) e em nenhuma

circumstancia e para nenhum fim poderá o
Conselho conferir as suas preroga.tivas (art.3S),
e assim a autorisação dada ao prefeito para es-
tabelecer a porcentagem ou impostos devidos
pelo concessionario incide na sanação das
duas disposições mencionadas.

O art. 42 prescreve que somente é exigi vel
como receita o que estiver especificado no or-
çamento, o portanto, quando o Executivo
Municipal quizesse cobrar impostos que não
lhe cabe lançar ainda com delegação, faltar-
lhe-hia base legal para tornar efiactiva a co-
brança, por falta de sua especificação no or-
ça monto.

Si O contracto visa especialmente a illumi-
nação, como se deprehende da resalva dos
direitos da Companhia de Gaz, dependeu da
coneurrencia publica provocada por editaes
pela imprensa (art. 391)c não pode ser cele-
brado com pessoa indicada, antes do realisado
o concurso para adjudicação do serviço.
• necresce que a concessão, si tem por obje-
ctivo principal a illurninação, abrange tam-
boris o fornecimento de força motriz para
todos Os machinismos, e além dos conflictos
com a Companhia de Gaz, cujos direitos pro-
curo acautelar, estabelecendo no entretanto
oito grandes fócos de luz na praça da Repu-
blica, pode provocar outros com usinas já
existentes ou por arear, entorpecendo, contra
a intenção do legislador, o desenvolvimento
das industrias que é seu empenho fomentar.

As diversas companhias de electricidade
que funccionam neste District° Federal, as
usinas em que as companhias do tramwaya
preparam a força electrica para substituir a
tracção animal do seus carros, sentir-se-hiam
ameaçad as por uma concessão de 40 annos,
em forma de privilegio, de que por certo não
teve o concessionarin patente de invenção, e
embaraçados no exercicio de uma industria
conhecida, de que não podem ser privadas si-
não com prejuizo dos direitos que a Consti-
tuição assegura á liberdade de industria ou
profissão.

Por estas razões nego sanação á deliberação
do Conselho e o Senado em sua sabedoria de-
cidirá da sua procedencia.

District° Federal, 14 de abril de 1897.—
Dr. Francisco Furquim, 1Ver4ech de Almeida,
prefeito municipal.

Por actos de 14 do corrente, foram no-
meados :

Para a Escola Normal os ex-professores
em escolas do 2 . grão:

Portuguez
Dr. Antonio Valentim da Costa Magalhães.

Francas
Dr. Eugenio de Guimarães Rebsllo.

Geographia :
José do Valia Foitosa.

Historia
Dr. João Baptista Pereira Junior.

Pedagogia :
Dr. Joaquim Abilio Borges.

Logica o instrucção moral e civica
r.r. José do Medeiros e Albutpierque, nos

termos dos arts. 89, 93 e mais disposições
do nocreto o. 52, de 9 do corrente.

Calligraphia.
Narciso Figueras.

Para o curso nocturno da Escola Normal
os ex-professores em escolas do 2' . grão

Francas,
D. Carolina Sidonia Lyra da Silva.

alathematicas
Dr. José Joaquim de Queiroz e Roberto Nu-

nes Lin Ssay
Geogra II ia

Dr. Hugolino Ayres de Albuquerque.
Historia

Dr. José Joaquim do Carmo.
Historia natural e noções de agronomia

Dr. Raymundo Monteiro da Silva.
Logica e instrucção moral e eivica,

Padre D. José Maria da Trindade.
Portugues e litteratura nacional

Cacilda Francioni de Souza.
— Foram nomeados inspectores escolares os

seguintes cidadãos :
Augusto José Ribeiro.
Dr. Casario Pereira Machado.
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Dr. João Saraiva da Cruz e Cata.
Dr. Fabio Lopes do3 Santos Luz.
Dr. João das Chagas Rosa.
Dr. J. A. Mendonça Rangel do Queiroz Car.

rera.
Dr. Antonio Rodrigues da Silveira.
Dr. Palemon do Valle.
Bacharel João Baptista da Silva Pereira.
Eduardo Salamonde.
Dr. Francisco de Souza Alves.
Dr. Bonedicto Raymundo da S.lea.

- Foram concedidos seis mezes de licença,
sem vencimentos, á professora cathedratica
Francisca Kl ier da Costa Couto.

-Foi exonerado o administrador do cemi-
teclo de 'rajá, Luiz Manoel Manhado, sendo
nomeado para substituil-o o cidadão Antonio
Gonçalves Roma.

-Fai exonerado o escrevente do cenliterio
de Irajá, J. Medeiros Couto, sendo nomeado
para substituil-o o cidadão Manol Alves de
Azevedo Braga.

- Foi no.neado porteiro do Pedagogium, o
cidadão Acylino da Costa Jacques.

- Foi nomeado guarda municipal Julio
Amoragy.

- Foi nomeado interinamente guarda mu-
nicipal, no impedimento de Joaquim José Ro-
drigues, o cidadão João Alcantara da Silva.

--
Directoria Geral do Intorior o Estatistica

Expediente de 14 de abril de 1397

secçÃo
Officio recebido:
Da agencia do 2 0 districtodo Engenho Novo

eommunicando ter remettido á Procuradoria
os autos lavrados contra Domingos Alves da
Silva Penna, José Manoel Luiz de Moraes e
Manoel Machado.-A' 2" secção.

0/1Icios expedidos:
A' Directoria de Fazenda o á agencia de

Inhaúma, communicando o deferimento dos
requerimentos de João Vieira Rodrigues.

Aos mesmos, communicando o indeferi- l
mento do requerimento de Sebastião Teixeira
da Cunha.

A' Agencia do 2" districto do Engonho Ve-
lho. idem idem de Manoel Machado Fagun-
des.

Requerimentos despachados

Enviados á Directoria de Fazenda:
Inicio de negocio, profissão ou industrie':
Tavernas-Rua do Commercio (Santa Cruz),

Francisco Simões Lauro; Miguel de Frias
n. 11, Ferdinando de Rosa; Amparo n. 20
(Inhaúma), Francisco Alves dos Reis; Conde
do Bomflin n. 82, Benjamin da Silva Ribeiro.
-Deferidos.

Quitandas-Largo do Bodegão (Santa Cruz),
Sozino José Faloiro; Augusta n. 4 (Inhaúma),
Maria Ignacia da Conceição & Comp.; Vinte
Quatro de Maio n. 90 C, Francisco Alvos.-
Deferidos.

Calçado-Alcantara n. 134, Serafim Abbo.
nante; Senador Pompeu n. 90, João de Car-
valho; Formosa n. 62, João Duarte; Pinto
Figueiredo n. 1, Antonio Jooquim Geraldo.-
Deferidos.

Botermim-Visconde de Santa Isabel sem
numero, em frente ao Jardim Zoologico,Carlo
Castro.-Doferido.

Esta.bulo-Oliveira Fausto n. 27, Manoel
Martins Lourenço.- Deferido.

Barbeiro-S. Clemente n. 39, Manoel Fer-
reira da Silva.-Deferido.

Hospedaria-Camerino n. 7, Antonio Pinto
Soares.-Deferido.

Bazar-Goyaz n. 398 B, Rodrigues de Al-
meida & Comp.-Deferido.

Ferrador de aniinaes-Lucidio Lago n. 1,
Julio & Silva.-Deferido.

Cultura de capim-Praia Grande n. 2 (En-
genho Novo), Henrique Ribeiro Bastos.-De-
ferido.

Café moldo, velas, etc.-Pinto Figueiredo
n. 1, Antonio Marques.-Deferido.

Ferreiro e serralheiro- Dr. Silva Pinto
n. 50, Aureliano Teixeira. da Fraga.- Defe-
rido.

Olaria-Odorico Mendes n. 1, Antonio Fur-
tado Taveira.-Deferido.

posto:
Taverna-Lavradio n. 54, Antonio José

Gonçalves . -Deferido.
Duas vaccas do estabulo á rua do Visconde

do Sapucally n. 16-Manoel Machado Fa-
gundes.-Deferido

Relevação de multas
Manoel Alves da Silveira, João Ferreira

Rial e João Vieira Rodrigues.--Deferidos.
Requerimento arehivado
Sebastião Teixeira da Cunha.-Indeterido.
Despachos interlocutorios :
Companhia Liverpool Brazil Rio da Prata.

-Junte matricula da Capitania do Porto.
Um requerimento á Directorio de Hygiene.
Tres ditos á de Fazenda.

Direetoi.ia Geral de Viação
1 a SECÇÃO

Requerimentos despachados
Dia 14 de abril do 1397

José Martins Barbosa.- Passe-se nume-
ração.

Anterior Moreira Dutra.- l'asmN-se gui
Alfredo Moreira Dutra.- Hem.
José uiz F. Braga.- Deferido.
Caetano A. dos Santos.-Passe-se Alvará.
Britto & Comi).- Idem.
Manoel dos Santos Simões.- Idem.
Zeferino Portella.- Idem.
Manoel dos Santos Simões.- Idein.
Manoel Joaquim da Coaceição.- Faça o

calçamento estanque para poder ser atten-
dido.

Manoel José Gomes.- Requeira opportu-
namente.

2" szeçÀ'o
Requerimentos despachados

Despachos do prefeito:
Matheus Costa, João Jorge do Mattos. Anta

nio da Silva, Raphael da Silva, Antonio Cae-
tano, Firmino Martins e Victorino da Rocha.
-Pague-BC.

Paulo Antonio Corbo, London and River
Plate l3ank, limited e José Francisco Corrêa..
-Deferidos.

Companhia Ferro Carril Carioca.-Indefe-
rido.

Domingos Alves da Silva Penna.-Defe-
rido.

João Walker.-Indeferido.
José Simão da costa.-Indeferido quanto

primeira parte da rua de S. Pedro.
Despachos do director:
Alberto Carvalho de Souza, Maria Henri-

queta dos Santos, Manoel Cardoso do Couto,
José Joaquim Teixeira, José Antonio da Silva
Guimarães. José Bittencourt de Souza, Maria
do Carmo Gonçalves Ferroira Bastos.-Passe-
se alvará.

Francisco Castello Branco. - Apresente
prospecto.

José Villa Res1.-Não ha que deferir.
Manoel Rivas.- Dé ás portas a largura

exigida pela lei.
Companhia de Carruagens Fluminense. -

Cumpra a lei referente aos condutores para
poder ser attendida,.

José Corrêa Lopes.-Cumpra a lei para
poder s3r atteitlido.

Luiz do Naseimento.-Aprotimite prospecto
do reconstrueção.

Valentim Gomes Torres. - Não pôde sor
deferido.

Faustino José da Cunha.-Idem.
Antonio do Freitas. - Não ha que de-

ferir.
Fernandes & Vasconcellos -Apreson te pro-

specto de accordo com a lei.
-

Directoria da Instruoçâo

Por portarias desta data, foram designados
para ter exereicio nesta Directoria Geral os
seguintes funccionarios:

Secçao de expediente
Chefe, Manoel Maria Nogueira Serra.
Primeiro ofilcial, Carlos Pinto Barreto.
Segundos offleiaes, Heitor Ferreira Franco

o Arthur Americo de Mattos.
Amanuenses: Henrique Teixeira Alves,

Antonio Henrique de Araujo o Bellarmino
Franklin Baptista, ficando este interina-
mente como 2 official da Escola Normal.

Seeçao de contabilidade
Chefe, Christovão Isaias de Moraes Pinto.
Primeiro ()Melai, Antonio Pinto da Rocha

Bastos.
Segundos onlciaes, JoIo Domingues Ramos

Filho e Francisco Pinheiro Guedes.
Amanuenses: Antonio de Moura Castro,

Junior, Antero Pereira da Silva Moraes e João
Pedro Regazzi.

Secçao da bibliotheca
Chefe, Oscar Pereira da Rocha Parenhos.
Primeiro official, Carlos Augusto Moreira

da Silva, e interinamente como chefe de
secção.

Segundo (inicial, José de Figueiredo Reis e
Silva.

Amanuenses: Rodolpho Julio da Silva,
Eugenio Ernesto Esteves de Araujo, Fortu-
nato Campos de Medeiros e João de Oliveira
Porto.

Merea for ambulante-Manoel Martins Ser-
rano.-Deferido.

Requerimento archiva,do:
Manoel Machado Fagundes.-Indeferido.
Enviados á Directoria da Faz )nila
Velliculos terrestres
José Ferreira da Assumpção, Moreira &

Silva, Manoel Joaquim Cardoso e Joaquim
Ferreira Campos.-Deferidos.

Enviado ao agente respectivo
Alexandre Alves Carneiro.-Deferido.
Enviados á Directoria de Fazenda :
Licença especial para negociar até 1 hora

da madrugada-Andradas n. 30 A, botequim,
Ferreira & Tavares ; S. Jorge n. 59, bote-
quim, Manoel Ferreira da Silva ; Lapa n. 6,
taverna, Augusto A. de Freitas Lima.-De-
for i dos .

Transferencias de firmas
Tavernas-santo Amaro n. 57,- de Duarte

& Abreu para Amaro M. Duarte ; Vinte e
Cinco do Março, sem nuruero, de José Patro-
cinio & Freitas.-Deferidos.

Botequim, casa de pasto, charutos, etc.-
S. Jorge n. 61, de Silva & Ferreira para Ma-
noel Joaquim da Silva.-Deferido.

Fazendas, armarinho, perfaria irias, etc.-
Souza Franco n. 17, de Pinto .k Moraes para
Pinto de Almeida & Comp.-De:erido.

Armazem de madeiras-Misericordia n. 5,
de Nem) Pinto do Almeida & Comp. para Vel-
luso Bar roca & Comp.-Deferido.

1 Charutaria-Primeiro do Março n. 83, de
Domingos Souto para Piatricio José Fernandes.
-Deferido.

Gabinete dentario-Ourivos n. 66, de Theo-
philo Lima e Antonio Augusto Ferreira D03-
camps (Drs.) para Fernando Alberto Vieira
de Lumes o outros.-Deferidos.

Carroça-N. 3.282, de F. A. S. Campos
para Corrêa. da Costa & Comp.-Deferido.

Botes-Sem nuineros, de José dos Santos
Alcantara para Manoel Leite da Cunha.-
Deferido.

Transferencias de local :
Serralheiro e fgreiro-Da rua Theophilo

Ottoni na. 90 e 101, para a da Imperatriz
n. 57, Marques Irmão & Comp.-Deferirlo. !

Chapéos-Da rua Marechal Floriano Pei-
xoto n. 158 L para a praça da Republica
n. 115, Domingos José Affonso Leite.-Defe-
rido.

Taverna-Da rua Itapirú n. 99, para o
n. 95 B, Jesus Loureiro.-Deferido.

Barbeiro-Da rua General Caldwell n. 62,
Para a de Torres Homem n. 54 A, Antonio
Pereira da Silva.-Defe-ido.

Quitandas-Do Boulevard Vinto Oito do i
Setembro n. 150 para a rua Souza Franco
n. 49, Antonio Joaquim de Souza.-Deferido.

Transferencia de local e de firma
Botequim e bilhares-Da rua Vidal de Ne-

greiros n. g, para a da Imperatriz n. 93, do
Beliniro João Parada para Ramiro Lopes.-
Deferido.

Transforencia de negocio e de firma :
Botequim para casa de pasto - Thomaz

Coelho n. 11, de Bernardo Alves Fagundes
para Antonio Emilio Ferreira e outro -De-
ferido.
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Pedagogium

Chefe de secção, José Narciso Braga Torres.
Primeiro official, Antonio Mucury Costa, e

interinamente como chefe de secção.
Segundo officio!. Allwrto Gracie.
Amanuenses, leitor Ga.vinho Lopes da

Costa e Antonio Cavalcariti do Albuquerque
Gusmão.

Conservador, Jeaquina Silvestre Ratnallio.
Escola :Normal

Primeiro (aliciai, bacharel Affonso Augusto

Segundo (aliciai, Jose Albino do Souza Pi-
. montei e interinamente como 1" oficial.

Instituto Com wercial

Primeiro official, JOsé Maria da Sliva
Rosa.

Segundo official, José Pereira alagalhães.
Instituto Profissional

Primeiro official, bacharel Torquato Vieira
de Mesquita.

Segundo officio!, José do Souza Rocha.

P SECÇÃO
Expediente de 8 de abril de 1897

Officio ao Sr. Dr. director geral de Hy-
gieno, pedindo para que sejam inspecciona-
dos o Dr. Palemon do Vaie, inspector escolar
do 12 districto, o Anua Augusta Fernandes,
professora adjunta, que requereram licença
para tratamento de saude;

—Identico quanto á professora Eude xia dos
Santos Marques Dias, que requereu tres me-
zes de licença para seu tratamento.

Dia 10
Ao Sr. Dr, director geral da Fazenda Mu-

nicipal, communicando o deferimento da
pretenção de D.- Anna da Fonseca do Abreu
Castello Branco, que pede permissão para
transferir para o pre lio n. 10 da rua Mar-
quez de Abrantes o estabelecimento de ensino
que dirige.

—Na mesma data' fez-so identica c IMMU•
ninção á Directoria Geral do Interior e Esta-
tistica Municipal.

Dia 14

°Meios aos diroetores das extinctas escolas
do 20 grao, para (atacou} a maxima utatencia,
remettam a esta directoria geral os archivos
das escolas que estiveram a seus cargos.

CO,P;.ittniearTo

Ao Sr. Dr. director la Escola Normal
communica-se quo os alumn as das extinctas
escolas do 2' grito, que obtiveram approvação
nos exames de sciencias e lettras do 1" anuo,
devem ter as mesmas regalias que c . s do

anno, podendo ser admittidos á matricula
daquella eseola.—.1Pdairos e Albuquerque.

SENÃO JUDICIARIA
:Stipueinnoo,	 1.',esrleiszal

JURI.PRUDI,NCI

Ilabeas eorpus. Coneepeao de ordem de habeas-
corpus sobre petic('o originaria, por se dar o
caso de inuninente perigo de consurnotar-se
a violencia antes de outro tribunal ou juia
poder tomar conhecimento da especie.

N. 956—Vistos, relatados e discutidos estes
autos de petição do habeas-corpus,etu que são
impetrantes o Senador alinhe} Pires Fer-
reira o o advogado Franklin Washington da
siIva e Almeida. a favor dos pacientes des-
embargadores do Tribunal de Justiça do
Piauhy João Gabriel Baptista, Helvidio Cie-
mentiu' de Aguiar, August) Cobu da Silva
Rios e Sã Barreto, conhecendo o Tribunal da
petição, attenta a ultima parte do 1" penedo
do art. 23 da lei n. 221 de 20 de novembro
do 1894, concede a ordem de habeas-corpus,
para comparecimento dos referidos pacientes
na sessao de 20 do abril proximo futuro, ás
11 horas da manhã, requisitando-se do go-

vernador do dito Estado Os necessarios escla-
recimentos, a vista da peteim por cópia, até
o dia e bora supra ma.i.ca .des.

Supremo Tribunal Federal, 17 d a f!vereiro
1897.—Aaidno e Castro, preMent L—José

Ilygiao.—Pereira Franco.— Moccdo Soares.
—Ribeiro d Almeida Prdre.— Ber-
»urdiu° Ferreira.— Manoel Martiaho.—
guine/o Junior.—II. do Espirito Santo, ven-
calo.—Joõo	 rbalho.— Aoteric Loo.

carpu3. Nã"o - ca;:,	 r waerso de
habras•corpus o despacho niaudaudo que o
paci,•;:e r,fcl.tnte rerante a autoridade com-
patroa contra o facto de hav6r silo removido
da Casa de Deienerto »ara a de Correeefto,
estando ainda pendente de oppcliay70 a sen-
tença contra elle proferida

N. 963—Vistos estes autos, relatados e
discutidos,- deites consta que Luiz Araujo,
processado por tentativa de morto (Codigo
Penal, art. 294, § 1, combinado com o ar-
tigo 13) appellou da sentença e pende ainda
do decisão esse recurso; allega que foi remo-
vido da Casa de Detenção para a de Correcção
e tendo contra isso requerido, o juiz despa-
chou que reclarnasse á autoridade competente:
desse despacho interpoz para esse tribunal
recurso de habeas-corip ts. E porque não
houve decisão no juizo a quo, donegataria de
/eh .• as•cm .puç, o supremo Trilam kl Federal
não toma conhecimento do roeu rso, por não
ser caso deite, o colidamo o recorrente nas
custas.

Supremo Tribunal Federal, 10 de março de
1897.—Aquirto e Castro, presidente.— JoãO
Barbalho.—Pereira Franco.— lianne/ Murti-
nho.—Figueiredo Junior.—Bernardino Fer-
reirz.—W. do Espirito Santo.—Ribeiro de
Aloteida.—Jo4o Pedro.—Macedo Soares .—
Americo Lobo.—Pin:lahiba de 211attos.

- -
Ilaberts-corpus—Concesw7o de nova ordem de

habeas-corpus para que cesse todo o proce-
dimento inte,aado contra os imcientes, até
que o Tribunal prolityt decisao definitiva
sobre o primeiro pedido. Embora, em fica da
lei. a concesst7o plena do habeas-rorpus niTe,
polia terno ao processo, neta obste a qual-
quer procedimento judicial em juizo compe-
tente, coattado,a sus i teasdo pror„mso , pelo
simples deferimento inieial lo habeas-carp,,s,
e a sua annullay'ro„pda	 con,7es.,:do,
consti?wal, r;,,dad.z a ordent 77.11

incomp,Uencia da autori ,lode prore,,,arte,
effedos virtmes desta e,,,:eprd.o

N. 965—Vistos, expostos e discutidos o-tes
autos do habeas-coopes, em (pie sao impe-
trama s o senador Farm i Pires Ferreira e
o auvoga.do Dr. Framkan Washington da
Silva e Almeida e pacientes os desembarga-
dores João Gabriel Baptista, ilio Clemen-
tino de Aguiar, Augusto Colho da Selvia
Rive o José Gomes de Sá Barreto, membros
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauliy:
Allegam os impetrantes que. havendo reque-
rido ao Supremo Tribunal Federal, nos termos
da lei n. 221, de 1891, art. 93, ultima parte
da 1" aboca, uma ordem do habeas-corpus
preven tiva a favor dos pacientes, ameaçados
de constrangimento illegal resultante do
processo de responsabilidade a que os man-
dou submetter o governador, como incursos
nos arts. 207, § I" e 915 do Coiligo Penal, pe-
rante uni tribunal especial, incompetente-
mente organisado, por não tel-o sido de ac-
cordo cota a Constituição o leis do Esta lo, foi,
por aceor,lan do 17 do fevereiro ultimo con-
ced.da a pedida ordem, e logo expedida, para
que compareçam os pacientes na sessão de
20 de abril proximo futuro, prestando infor-
mações o governador do Estado; mas tião
obstante prosegue o dito tribunal especial no
processo, sem aguardar a decisão do mencio-
nado liabe,ls•corp?rs; pelo que, vara o effe.:tivo
cumprimento da primeira, requerem nova
ordem que até a referida decisao assegure os
pacientes de qualquer ~temia.

Em vista do exposto, coosidera.ndo que a
ordem concedida a 17 do fevereiro o foi pela
allegada incompetencia do alludido tribunal
especial, e para que este palato de solução, de-

pendente da legislação local, fosse afinal de-
cidido com pleno conhecimento de cansa, eia
vista dos esclarecimentos requisitados d go-
vernador e dos que pessoalmente houvessem
de prestar os pacientes na sessão designada
para o SM comparecimento;

Considerando que, embora, nos termos da lei
n. 232, de 20 de setembro do 1871, art. 18,
§ 70 , a concessão plena de habeas-corpts, não
ponha termo ao processo, nem obste a qual-
quer procadmento judicial em juizo compe-
tente, a suspensão do processo, pelo simples
deferimento inicial do lut 7)eas-corpas, o a sua
annullaçãe, pela final concessão, constituem,
quando fundada a orlem na incompotencia
da autoridade processante, effeitos virtuaes
desta

oerxdcaen conceder a nova ordem impe
-trado para que cesse todo o procedimento

contra os pacientes, até que compareçam na
designada sessão de 20 de abril, e profira este
tribunal decisão definitiva sobre o primeiro
habeas-corpus impetrado. Custas ex-causa.

Supremo Tribunal Federal, 13 do março de
1897. —Agoino e Ga s taapresidente.— P iguei-
re,to Junior Manoel .1fitrtinho, vencido.—
Macedo Soares.— Ribeiro de Almeida.— Pe-
reira Franco.— Joaa Pedro.— Pindahiba de
Mattos.— Bernardino Parreira.— Il. do Es-
pirito Santo, vencido. Ao primeiro habeas-
corpus,originariamenterequerido. oppuz meu
voto, porque tratava-se de um facto de
exclusiva competencia da justiça estadoal,
processo de responsabilidade de magistrados
do Piaully, promovido nos termos das respe-
ctivas leis; o constrangimento não provinha
de autoridade cujos actos estivessem sujeitos

jurisdicçan deste tribunal, não attingia a
funccionario federal, nem crime do que se
tratava era sujeito á jurisdicção federal, e
nem ao menos poder- se-hia invocar para o
caso a unica excepção contida no art. 23 da
lei n. 221, de 20 de novembro de 1894,—im-
minente perigo de consummar-se a violencia,
—antes de outro tri bunal ou juiz poder tomar
conhecimento d t especie em 1" instancia,
visto come, no longiq tio Estado do Piauhy,
onde se dizem ameaçados, tinham os impe-
trantes mais proximas a si as justiças de
1" instancia para de preferencia recorrerem.

Em toes condições era a concessão do ha-
beas corpus urna verdadeira invasão das
attribuições da justiça do referido Estalo,
vedada ()apressamento pela Constituição Fe-
de-ai, nono art. 62, que, em consagração do
principio de autonomia o independencia das
duas justiças assim dis;poz: «as justiças dos
Estalos não podem intervir em questões
subinettidas aos tribunas} federaes, nem an-
nuPar, alterar ou suspen d er as suas senten-
ças ou ordens. E, reciprocamente, a justiça
federal não Ode intervir eia questões sub-
inettidas aos tribunaes dos Estados, nem
annullar, alterar ou suspender as decisões
ou ordens destes, exceptuados os casos
expressamente declarados nesta Constitui-
ção.» Essa invasão tornou-se francamente
accentuada , depois que , obtido o ha-
beas cornas preventivo, e antes que fosse
esto definitivamente resolvido, sob o ti-
tulo de novo habeas-corpus, no intuito de ser
sustado o prole , so de responsabilidade, a quo
foram sujeitos, —obtiveram favoravel defe-
rimento, como se vê do accordão que conce-
deu a nova ordem impetrado (antes de re-
solver definitivainonte sobre a primeira), or-
denando as justiças do Piaulty que cessassem
todo o prece iimento contra os ditos impe-
trantes ; e assim decidiu o Tribunal peto .
facto de haverem elles allegulo que estavam
sendo respansabilisalos perante uru tribunal
inconstitucionalmente organi sado, compoito
de indivi d uoa leigos e sem criterio juridico !
Em que lei se fundou, para assim decidir as-
surnpto de tanta gravidade, não declarou o
accordão. Si a plena concessão do Itabeas-
coepas não põe termo ao processo nem n obsta
a qualquer procoiliinento judicial que possa
ter togar em juizo competente, como foi
seitipre corrente em direito, e doutrin coo-
sagrada pela jurispruilencia. dos tribunaes,
antes mesmo do assim positivamente dispor a
lei n. 2.03a, do 20 de setembro de 1871, como
se poderá justiliNr essa nova doutaina es-
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tatuida pelo accordão—do snspender-se todo
procedimente da justiça antes de deeniti va-
mente julgado o habeas-corp, , s? pois esto re-

CUrS0,1,0i0 seu proprio instituto,nãod .vera li-
mitar•se a evitar a detenção Ilegal ou ameaça
deste constrangimento Da pr torição das
leis do processo criminal, seguiu•se,
como consequencia fatal a intervenção i mele-
iii Ia (i'l jlIStlça federal em assumpto sujeito
aos Tribunae; do Estado do Piauhy, formal-
mente vedada pela Constituição federal. —
Jod

thibeas-vorpas». eon,tran.gimmto ?I-
legal no Mel() (Á! S(' C ot OS 1)tf.LC i te s , menet -
re,s, alistados em tona escola de aprendizes
marinheiros, mediante prévia autorisaçõo de
suas tintes e tul , ,n ,s, sendo dahi passados, na
pirma da lei, pura o Corpo de .11arinheiros

cionaes.

N. 9i2—Vistos, relatados o discuti los estes
autos de IttibeaS, eari ges, requerido pelo alvo
gado Monteiro Lopes, em favor dos orphãos
menores Joaquim Lamenha Lins, Theoshilo
Podra dos Santos, Satyro Jacob dos Santos,
Petronilio Moysés Rio Branco, Estevam Pe-
reira de Souza e José Cordeiro de Barros.
Allegou o impetrante, sem adduzir prova
alguma, que, tendo estado os pacientes asy-

- lados no Collegio Orphanolegico do AlagOas,
foram, ao extinguir-se este, renak Motos, por
ordem do governador do Estado, para a Es-
cila de Aprondiz P s Marinheiros (1(» Maceió
na qual se alistarasn sem consentimento de
suas mães, sondo posteriormente recelltides
ao Corpo de Sairinheiros Nacmonaes em cojas
fileiras ver;ficarasn praça., o que importou
um recrutamento forçado, abolido pela Gen-
stituição Federal, e oceasiona els mesmos
pacien tes verdadeiro constrangi tn tmt l legal.
Das informas:L-43s, entretanto, prost Idas pelo
governador e Capitania do Porto do referido
Estofo do Alag, se coll:ge quo 1,,e1e11-
tes leram alista los na Escuta de Aprendizes
Marinheiros da Capital, inc limite prviL eu-
tons Lção de suas mães e tato' es ; e que
daquetle estabelecimento pasetrain para o
Corpo de Marinheiros Nacionaes, na fi'irina
legislação que regula o assumpto. Estando,
pois, á vista do exposto, averiguado que,
tanto o alistainento Aos picientei na Escola
do Aprendizes Maritulueiros CJIIPJ sua pissa-
gern para o corpo em que ora servem fi-
zera:ia com observanc.a das disjaisi ;Cies vi-
gentes, aceordata n?gar o h«beus.co17nts
Petrado por não haver constran gimento ille-
gal na praça, com , que se ach 1 1 5 mesmo;
paiientes.

Supremo Tribunal Fe levai, 27 do março
do 1807. —.4 ,/mxinu e Castro, presidente.
ead Martin tw.—Jod ; Pedro	 Espirito
Santo.— Pindaftiba de 'Vultos.— Piqueiredo
Jon in	 reirf Pra13C0	 jra e • o , d (-)	 na r C g

Ribeiro de Almeila.—lleraardino Ferreirt.—
JotTo Barblho, voncido.—Josd

--
Proc3denc:a do pedido de revisto. Nullidwle

do julgamento pela irregularidade das res-
p,stas fio ;g r!, aos que ,:il OS /pie lhe foram
propostos. E' o rd) otundtdo a novo jury.

N. 201—Vistos, relaados e discutidos estes
autos, em que Randolpho Joaquim Ferreira,
condenina.do por crime do hoinicidio á pena
do 14 annos de prisão, eia virtude do decistio
do jury da cidade de Christina, Estado de
Minas °meles, pode revisão do sou proc .sso
para o fim de ser lhe applieada a pena na
grito minimo, ou para ser declarado nullo o
julgamento, por não ter o jury respondido
detalhadatnente aos quesitos do legitima de-
fesa. o supremo Tribunal Federal, tendo em
vista que O jury,rospendendo aos quesitos 3°,
40 , 5, O e 7" que lhe 1 I ram propostos, se li-
mitou á resposta neg uiva, com menção do
numero de votos, eem repetir as palavras
dos mesmos q tiedto " , como aliás proceitúa o
art. 379, do regulamea to n. 120, de I de
janeiro de 1812, julga tiullo o processa do
julgamento o manda que seja o reque.rente
submiettido a novo jury, com observancia
todas as prescripções iegaes. Custas afinal.

Supremo Tribunal Federal, 13 de março de
1897.—Aquino e Castro, presidente. — Pin-

dahiba	 temlo sustentado a impro-
e3dencia d	 mi t0la li, or ultimo votei por
cila, p	 o- a da-isão da meioria.—
.11", tec!	 •	 „ — lb,	 tle Almeida. ---Pc-

do Espirito
Santo, votei pai o	 uiiiora'la a pene
do re 'orretit e, -',• • • .1 . • , no grão mi-
nitno do ai 1. 1`.):_; e, pesa, por achar evidente-
mente provado que f,;ra, provocado pela, vi-
ctinia do crime pelo qual fóra condem n a tIO o
mesmo reeorrere e. — lot7o Pedro. — Mattoel
Marli ti ho , votei do accordo com o Sr. minis-
tro Herminio do Espirito Santo. —Figueiredo
Junior, de aceordo com os votos supra.—
L'ernerdeio Ferreira, fui prescinto.—Liteio de

--
Conhece-se de novo polido de revisõo, embora

vérse sobre o otesino assunipto do 1", j,t in-
deferilo ao tribunal. E' confirmada a seu-
tença que condemnou o rdo á pena de galés
perpetuas, visto ;tão se achar provado que
fosse ma'or de 60 aktriO3 ao tempo da e0a.
dentrutção ; no bastan ,lo para prova da
"idade a simples declaraçõo pita ao ser in-
terrogado perante o jury. Salvo o direito de
pedir .4 autoridade competente a conversdo
da pena, se já nõo houver sido convertida,
nos termos da lei

N. 227 — Vistos, relatados e discutidos
estes autos, em que o rèo David de Lemos
Pinto, cumprindo na cadeia de Porto Alegre,
ESt:110 do Rio Grande do Sul a sentença que
o candetnnott, por crime de homicidio, á pena
de galés perpetuas, grão maximo do art. 193
do antigo coligo criminal, pede reconsidera-
ção do accordão deste tribunal de 9 de se-
tembro do 18a6 que julgou improcedente o
seu identico pedido de revieão : E não se
vencendo a prelitnina,r de nãe se conhecer
do presente pedido, por versar sobre o mesmo
essumpto do primeiro, já indeferido ; jul-
gam não proceder a ai legada nullidade do
jalgamento pela razão de já ser o reque-
rente maior de 60 armes quando foi prefe-
rida aq media sentenea, viso) que não á prove,
de ter essa idade sua simples resposta no
iuterrogatormo perante o jury, soma rtne ja-
mais tivesse, o requerente, em toda a mar-
Cila, d l , S1'u processo, quer na primeira. quer
na segunda instancia, e ainda por duas vezes
perante esto tribunal. exhibido documento
alguma que pudeseo provar eer verdadeira
aquella sua doclaraçeo •le alade, que se meie
pó le presumir nem eccei:ar Ir simples o/-
legação. Assim, sem proeedencia. o pedido.
e visto não ter ainda o requerente cum-
prido a pena, quando confirmam convem-ti ia
a sentença comelemnatoria, salvo o direito de
polir ao tribunal que referiu a ultima sen-
tença a estiver:são daluella, pena, si jã não
foi convertida nos termos do paragrapho
unieo do art. 3." do actual codigo pmal. Pa-
gue o requerente a; cust

Supremo Tribunal Federal, 13 IP março
del'W7.—Aquino e Past,y), pros dente . —lia•
dahiba de Mattos.—Macedo Soares.—llibeiro
de Almeida, vencido na preliminer.—Pereira
Franco.—Josd Lrgoino.—llernar,lino Ferreira.
—Manoel Murtinho.—.11. do Espirito Santo,
vencido na preliminaae—Joao Pedro, vencido
na preliminar.—Figeeiredo fita :or. Fui pre-
sente.—Lucio de trendonça.

Embargos de declararão despresulos. Ndo
tendo o emburgante pedido por meio de re-
convenedo a indemittisaçtto a que se julga
com direito, e ;vitt tendo sido este ponto
objecto de j'u Iqaènea to, 110nl1 , !,,ta otnis,,To

VJ na sentença C ne g-(1 ,7o embarg,tdo,
deixando de condeutnurli embarqada IIpa.
gamento da ditu in leutnis ‘ w,?0, Ora pi-e:cH.-
(lido noi embargos.

N. 160—Vistos. expi,tis e discutidos estes
autos, entre partes, appellante, ora embar-
gante, Dr. Jeroniino Caetano Itabelloc tI PPel

-la,do, ora embargado a companhia Estrada de
Ferro Balda e Minas : Accordão desprezar
os embargos de declaração a fls. 128, por
quanto, 'não tendo o embargante pedido por
meio de reconvenção a indemnisação a que
se julga com direito, pelos concertos feitos

no navio cuja restituição, com os respectivoS
rendimentos, lhe era demandada na acção da.
enbargada, e não podendo, portanto, s ir isso
objecto do jugamento, nenhuma omissão
houve na sentença appellada dein no Accor-
dão embargado, deixando de condemnar a
embargado, a u pagamento da dita in,leinnisa-
çãe, couto ora preten le o embargante nos
seus referidos embargos. Pague o mbar-
gari te as custas.

Supreino Tribu tv.1 Federal, e7 de Março de
18.9 7.—Aqvirto e Castro,presidente.— Figuei-
redo Junior .—Pereira Franco . — Josui 11-mino.
—Manoel João llarballto.—Jodo
Pedro.—Ril,eiro de Almeida.—li. do Espirito
Santo.—Pind,dtiba de Muitos.— Be.rnarditá
Ferreira. Fui presente.— Lucio de Men-
dün;.a.

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA CO RIO DR JANEIRO

ii,ndi,..nto d., 1 a 1:1 1. asem se tses 3.6 1 5 73:4334
Idmn n10 ala t 	 	 330.027$563

. o t 8.76oSuos
Eui igual poriodo de 1896 	  1.3392974300

RECIIIIRDORIÀ

Rendimento de 1 a 13 oe abril do 1897	 358:8283279
Ideai do dia 1 .	 .	 .	 47:2824050

436 1104329

Eis igual pori ,..10 do 18v6 ..... 	 3.11:35talS
RN, 1,AS lio iisTADo co RIO DR JANNIRO NA

n:APITAL FEDERAI,

	

xlia. 11 .1,	 a1.ril de
1597	 .	 '112.31.!111,2

De 1 a 11 ..... .........	 321 411 253
RIR..,RDO RIA DO E ,T X DO DK MINAS NA CA PITA L YKDKRA L

ltondimuuto da dia 11 do abril de
1 1(7	 .	 .	 25:10')423

D e 1. a 11 ..........	 3.12 49:1$itit
LCm igual período do 1893 	

	
t 1513:,5'71115

NOTICIÁRIO
---

ENxeola 1» )I3.-techn i	 A— - resul-
tado (los exames elreettmdus bontem foi o se-
guinte:

cera) geral—Mee)Wee. racional — Appre-
vades• peei mente.112;1 ri rine Ribeiro It 'Pular-
des; sMimeesreenie, .1cleo de Palma Munia o
Luerecio Ferreira dos Santos. Houve um re-
provado.

aeseriptiva parte) — Approvados sim-
plesmente, José Pereira de Brito Leito do
Berredo,Miguel Antregesillo Ro trigtios Lima,
e Henrique Augusto de Andm • ado. Dous não
co in parece ras .

Chimica Snorganica — Approvados plena-
mente, Luiz accioti de Brito; simplesmente,
Antonio Eustaquio de Souza. Houve dons re-
provados.

Curso de engenheiros geographos (exer-
cidos pra ticos do topograph ia) —A pprovados:
com distinção, Joaquim de Souza Mondes,
Augusto Vieira Pamplona, alameda Ferreira
Rodrigues,João Carlos Baptista da Cesta, João
José da Silva o Julio Oscar de Novaes Carva-
lho; plenamente, D_imingos Jacy Monteiro
Notte, Jwsó Bezerra Cavaleanti o Manfrodo
Cantanhode.

Curso de engenharia civil—Construcção-
Approvados simplesmente.Julio Borges da Cu-
nha, Bento Amaranto e Carlos Tortos Gon-
çalves. Ilueve uma reprova-1o.

Desenho de nimichinas. —Houve um repro-
vado.

Desenho de hydraulica.—Approvados: ple-
namente, Jeronyino Teixeira do Alencar Li-
ma, Julio Canarim. Oetavio de Paula Pessoa
Rodri g ues, 1Iva eu Nunes do Carvalho, Euge-
nio de Azevedo Feio; simplesmente, Miguel
Ribeiro da Costa, Alfredo Reis, José Manoel
de Souza, e Silva Junior.

Exercicies praticos ,I o hydraulica—Appro-
valos plenamente, Alix Curi-ôa, Lemos, Ar-
mando te Miranda, Lima, Joaquim Fonseca
Rodrigues, Manoel 1,u'z Martins, Conon°

Homem Cantarino Mfeta„Tisie David Por-.
netta e Jorge Marcon les Machado.
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Correio — Esta repartição expedirá
malas hoie pelos seguintes Paquetes:

Pelo Liguria, para o Rio da Prata, Matto
Grosso, Paragur,y e Pacifico, recebendo im-
pressos até as 7 horas da manhã, cartas
para o interior até as 7 1/2, ditas com porte
duplo e para u exterior até ás 8 da manhã.

Polo Rutin, para Santos, Rio da Prata.,
Matto O russo e Pa.ragur y, recebendo itnpres-
sos até as 9 horas da manhã, cartas para o
interior até as 9 1/2, ditas com porto duplo
e "Ara  o exterior até as 10.

Pelo Porto Alegre, para Sant)s e mais por-
tos do sul até Montev i diio levando malas
para Matto Grosso e Paraguay, recebendo
impressos até as 8 horas da manhã, cartas
para o interior até as 8 1/2, dita.s com porto
duplo e para o exterior até as 9.

Pelo 1Vartburg, para Bahia, Antuerpia e
Bremen, recebendo impressos até as O horas
da manhã, cartas para o interior até as O 1/2,
ditas com porte duplo e para o exterior até
as 7.

Pelo Santelmo, para Santos e S. Pedro do
Sul, recebendo impressos até as II horas da
Tnanhã, cartas para o interior até a 11 1/2,
ditas com porte duplo até as 12, objectos para
registrar até a 11.

Pelo Eastern Prince, para Nova York, re-
cebendo impressos até ás 6 horas da manhã,
cartas para o exterior ate ás 7.

Pelo Ville de Rosario, para Santos, recebendo
iimpressos até as 8 horas da manhã, cartas
para o interior até ás 8 1/2, ditas com porte
duplo até as J.

Pelo Tlabsburg, para Santos, recebendo im-
pressos até as 11 horas da maroul., cartas para
o interior até as 11 1/2,ditas com porte duplo
até as 12, objectos para registrar até as 11.

Pelo Pampa, para Victoria, Caravanas,
Bahia o Aracajn, recebendo impressos até as
5 horas da manhã, cartas para o interior até
as 5 1/2, ditas com porto duplo até as 6.

— Convida-se o remettente de uma eacom-
manda dirigida a Philinto da Silveira Santos,
Piurna, Estado do Espirito Santo, a compa-
recer na 4' secção desta repartição, afim de
prestar esclarecimentos.

— Esta repartição fechar-si-ha hoje o
tmanh5. é 1 hora da tardo.

Directoria de Meteorologia do
Miainterio da Marinha—Resumo meteoro.
logico dr. Estação Central— Dia Ia de abril de 1897.

9 h a. 758.87 25.2 21.44 00.0 ESE. 10
1/2 dia 754.04 26.7 21.52 82.5 E. 8

h p. 757.51 27.2 20.07 78.4S. 6

Temperatura maxicaa, 28.0.
Temperatura minima, 21.2.
1Cvaporaein em 24 horas, 3m/m,2.
Chuva, 30.,/m,0.

Observações

A chuva registrada callin antes do mnio-dia, du-
tanto a tnanhã.

Observatorio do Rio de Ja-
neiro— Resumo meteorologIco—Dia 1 , 1 de
abril de 1897.

th,::,..t I:
lej ias') tr''''..,

1
a::: .- 4 le,jr" "' S' rg

O r.

E' 03 2'
.......1•n•••••n•n••n••

757.58 24.6 89.3 NW 1.4.	 Encoberto.
759.08 24.8 89.0 Nullo.	 Idom.
757.55 25.6 79.0 SE 5.0.	 Claro.
757.40 24.8 82.0 SSE 10.0.	 Idem.

Thermometro sem abrigo, ao -nelo-dia ennegreeldo
57.0 prateado 40.0.
• Tempo:atura inaniria 27.0.

Temperatura minirea 23.3.
Evaporação em 24 horas, 2.5.

	

Nac.	 bit.	 lotai.

Exis • iara 	 	 786	 883	 1.867
Entraram 	 	 35	 25
Sahiram 	 	 44	 29	 83
Fallecerain 	 	 6	 4	 10
Existem 	 	 780	 • 876	 1.f55

O movimento da sala do banco e doa consultorios
publicos foi, no mesmo dia, de 591 consultantes, para
os quaes Be aviaram 730 receitas.

Fizeram-se 72 extracções do dentes,
— E no dia 13

	

Nac.	 Est.	 Total
existiam. ....... 	 780	 878	 t 856
Entraram 	 	 35	 39	 74
Sabirsm 	 	 25	 23
Falleeeram 	 	 6	 3	 9
Existem 	 	 784	 889	 1.873

O movimento da sala do b ynco e dos conauitorioa
publicos foi, no mesmo dia, de 578 consultaotna, para
os quase se aviaram 679 receitas.

Fizeram-se 29 extracç5Js de dentes.
	 -	 -

EDITAES E AVISOS
Escola Poiytecltnlc ta

De ordem do Sr. director da escola, faço
publico, para conhecimento dos interessados,
que segunda-feira, 19 do corrente,ás 10 horas
da manhã, dar-se-ha ponto para a prova
oral aos seguintes senhores:

CURSO GERAL

Calculo

Eduardo Frederico Monteiro do Barros.
Balduino Ernesto de Almeida.
José Silverio Barbosa.
Eduardo Chroekatt de Sá.

Turma supplementar
fal hado Cordeiro do routo.
Antonio Ribeira da Silva Vasconcellos.
&imitido Marques Acauã Ribciro.
Graciliano Martins Filho.

Mecanica racional

José do Souza Martins Alvares alTonso.
Alexandre Martins Rodrigues (2 chamada).
Luiz Antonio Alves de Carvalho (idem).
Eugenio Graça.
Mario da França Miranda.

Turma supplemontar
Raymundo Saladino do Gusmão (2" chamada).
João Guilherme fiasse.
Alvaro Lassa.
Henrique Burnier.

CURSO DE ENGENHARIA CIVIL

ConstrucetTo
Augusto Agostinho Pinheiro.
Joaquim Ignacio Silveira da Motta Junior.
Antonino Rodrigues da Silva.
Raymundo de Berrado.

Hydraulica

João do Nascimento Navarro.
Alfredo Reis.
Jeronymo Teixeira de Alencar Lima
Adalterto Pitta Pinheiro.
Octavio de Paula Pessoa Rodrigues.

Economia politica
Julio Canarim.
João da Costa Ferreira.
José Manoel de Souza e Silva Junior.
Jorge Marcondes Machado.

Desenho de h,ydraulica
Antonio Candido Borges.
Henrique de Campos Goulart.
João Paz Raymundo Filho.
Luiz Olympio Guillon Ribeiro.
Arthur de Miranda Ribeiro.

Exercícios praticos dc hydraulica
Alvaro Nunes de Carvalho.

Nota.—A's 11 horas da manhã, dar se-ha
ponto para a prova escripta de econoaaia poli
tica.

Secretaria da Escola Polytechnica, 15 de
abril de 1897.—Alesaildrc Gomes da Silva
Chaves, sub-secretario.

Faculdade do Direito de
S. Paulo

De ordem do Sr. Dr. director faço publico,
que se acha aberta nesta secretaria, pelo prazo
do quatro mezes, a contar desta data, a in-
seripção dos candidatos ao logar de lente sub-
stituto da 62 secção desta faculdade.

O concurso, que será feito nos termos do
decreto n. 1.159, de 3 de dezembro de 1892,
versará sobre as seguintes matarias:

Direito commereial (4a cadeira do 30 anno e
do 4').
Os pretendentes poderão apresentar-se em

todos os dias uteis nesta secretaria, das 10
horas ao meio-dia, e deverão exhibir no acto
da inseripção seus diplomas e titulos ou pu-
hlicas-fórmas destes, justificando a impossibili
dada da apresentação dos originaes, e folha
corrida.

E para que chegue ao conhecimento dos
interessados mandou o Sr. Dr. director la-
vrar o presente edital, que será aflixado no
legar do costume e publicado nos jornaes
ofhciaes desta capital e da Capital Federal.

Secretaria da Faculdade de Direito de São
Paulo, 11 de março de 1897. — O secretario,
Andrd Dias de Aguiar.	 (.

Junta Conurtercial
Pela secretaria da Junta. Commercial da

Capital Federal se faz publico na conformi-
dade do art. 29 do decreto n. 596, de 19 de
julho de 1890, que no periodo de 18 a 21 de
janeiro ultimo foram archivados os seguintes
contractos, alterações e distratos de socie-
dades com merciaes

Contractos--De Manoel Domingues do Couto
Junior e Elyseu Aracaty do Lima, para o
commercio do moveis, nesta praça, á rua do
Visconde de Itaima n. 129, com o capital do
6:000$, sob a firma de Couto & Lima ;

De Caulino Pastoria Mourão, Antonio Luiz
Mourão e Albano da Silva Teixeira, para o
commercio de Molhados e commissõos, nesta
praça, á rua da Alfandega ns. 147 e 149, com
o capital de 250:000$ sob a firma de Camillo
Mourão & Com p ;

De Antonio da Cruz Salvado e Joaquim Ma-
ria Nogueira de Carvalho, para o commercio
de ferragens, tintas etc., nesta praça,ao largo
de S. Francisco de Paula n. 6 B, com o ca-
pital de 30:000$, sob a firma. de A. Salvado
& Comp ;

De Antonio Joaquim Rodrigues Marques e
José Pereira de Mello, para o cominarei° de
padaria, nesta praça, com o capital de
12:000$, sob a firma do Rodrigues Marques
& Mello;

Do José Pereira de Mattos e Antonio do
Nascimento, para o commercio de casa de
pasto, nesta praça, á rua do Hospicio n. 145,
com o capital do 10:000$, sob a firma de
Mattos & Nascimento ;

De Angelo Tavares e Antonio Sergio da
Silva, para o cominarei° de artigos de armu-
rinho, fazendas e modas, nesta praça, á rua
Sete de Setembro n. 64, com o capital de
30:000$, sob a firma de Tavares & Silva ;

De Ulysses D. Eddy, Francisco A. Cabral de
Aquino Masearenbas e Miebael J.Querin,para
o commereio do generos americanos, com-
missõei, etc, nesta praça, com o capital de
150:000 dollars, sob a firma de Eddy, Mas-
carenhas & Querin;

De Aisse Sader e Paulo Sader, para o com-
mareio de fazendas e artigos de armarinho,
nesta praça, á rua do Hospicio n. 217, com o
capital de 30:000$, sob a tirma de A. Sader
& Irmão ;

De Julio Isell, Jorge Wild, Hans Huhu e o
commanditario Ernesto Wagner, para o com-
mareio do importação de fazendas, nesta
praça, á rua General Camara n. 40, com o
capital de 550:000$, sendo 140:000$ do com-
manditario, sob a firma de [sei', Wild .&
Comp ;

De Gentil José de Castro e commanditario
Visconde de Ouro Preto,para a exploração de
productos typographicos e publicação do jor-
nal Gazeta da Tarde, nesta praça, á rua do
Ouvidor n. 146„ com o capital de 120:00n,
sendo metade do commanditario, sob a firma
de Castro & Comp. ;

De Antonio Medina Castello Branco e João
Fernandes Braga, para o commorcio do res-
ta.urant, nesta cidade,á praça de Caseadura

ã.2 7,

getatle de cito

7 m.
10 co.
1 I.
4 t.

TI santa Cana da Minerieordia-0 mo
cimento do Hospital da Sr nta Cs , z. da l'ili:s•ricordia, dos
hospicios de Nossa Senhora dr. udu, do 8, Jou,
Baptista, de Nossa Senhora do Soccorro e de Nossa
Senhora das Dores, em C p ac-idera, fci, ^.o dia 12 lo
corrente, o seguinte;	 .
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n. 212 ,com o capital de 6:000S-, sob a firma
de Castello Branco & Braga;

Do José Spolidoro, Vicento Ragono o Firmo
do Almeida, para o coimarei° de fazendas o
roupas, nesta pra,Ná rua da Alfandega n.104,
com o capital de 100:00d$, sob a firma do
José Spolidoro & Comp;

Do Manoel Gonçalves da Fonseca e o com-
ma nditario Augusto Fernandes da Costa Braga,
para o coimarei° de fazendas, modas o rou-
pas brancas, nesta praça, á rua do Ouvidor
n. 86, com o capital de 150:000$, sendo
60:000$ do cammanditario, sob a firma de
M. Fonseca & Comp;

De José Maria Pinto de Araujo, José Ma-
riano de Medeiros e Manoel (itero Orge, para
o commercio de fazendas, nesta praça, á rua
General Camara ns. 18 o 20, com o capital
de 35:000$, sob a firma de Pinto de Araujo
& Comp;

De José Antonio Nunes e José Francisco da
Silveira Carvalho, para o commercio de soe-
cos o molhados, cominissão de difé etc., nesta
praça, á rua General Camara n. 97, com o
capital de 160:000$, sob a firma de Nunes &
Carvalho;

De Jacintho José Ferreira dos Santos, Do-
mingos de Faria Araujo e o cmninanditario
Francisco Ignacio de Araujo, para o coinmer-
cio de xarqueonantimentos e molhados, nesta
praça, á travessa do Cominarei° n. 20, com o
capital de 200:000$, sondo 80:000$ do com-
mandita.rio, sob a firma de Araujo, Santos &
Cornp;

De Manoel José de Souza e Fortunato Car-
des() Ribeiro, para o commercio de roupas
feitas, nesta praça, á rua S. Francisco de
Assis n. 40, com o capital de 40:000$, sob a
firma de Fortunato Cardoso Ribeiro & Comp;

De Victorino Joaquim Alves Mourão, Souza,
Alves & Comp. e Manoal João Fernandes,
para o commercio de aguardente, espirito e
mel, nesta praça, á rua da Saude n. 60, com
o capital de 20 ):000$, sob a firma de Mourão,
Souza, Fernandes Sc Comp.;

De Joaquim Pedros3 das Neves o Manoel
Marques Pedroso Neves, para o cominarei° da
fazendas, modas e artigos de armarinho,
nesta praça, á rua da Uruguayana n. 114,
com o capital de 45:000$, sob a firma de Pe-
droso Neves &Comp.;

De Manoel Garcia Santos e Guilherme Fer-
reh-a Coutinho, para o cornmercio de pilar-
macia, nesta praça, á rua Dr. Nabuco de
Freitas n. 84, com o capital de 11:000$, sob
a firma de Coutinho & Santos.;

De Julio Augusto Lopes Pereira da Silva e
os cornmanditarios João Rodrigues da i1va e
Cloto Nunes Foreira, para o cominarei° de
louça, na cidade da Vi :toda, Estado do Es-
pirito Santo, com o capital de 20:000$, sendo
15:00($ dos commandita.rios, sob a firma de
Silva & Comp.

Alterações — As sociedades estabelecidas
nesta praça, sob as firmas de Caetano Martins
& Comp. e Sotto Maior & Comp., foram al-
teradas, a primeira pela liquidação da parto
referente ao finado socio Francisco Marques
de Souza Pamphiro e a segunda pela admissão,
COMO S3d08 solidados, de Fortunato Cardoso
da Costa Guimarães, Domingos Alves Mo-
reira, João Alves Moreira, Joaquim Duarte
de Oliveira e Antonio Augusto da Cunha
Sotto Maior, retirada do socio cominanditaio
Joaquim Alves Moreira, passagem do soli-
dario Antonio Joaquim Machado Pereira a
commanditario e augineoto do capital de
3.000:000$ para 4.500:000$00).

Distractos — Foram dissolvidas as socie-
dades que gyra.vam neta praça, sob as firmas
de Duarte & Teixeira, José Spolidoro &
Comp., Cardoso & Leite, Bockris & Comp
Cuaha Duarte, Leal & Coinp., Granja &
Irmãos, Silva & Soares, Goulart & Ta.veira,
S. Ferreira. & Pires, Castro & Mesa, Ribeiro
& Guineiro, Queluz Guimarães & Comp.,
Estevão Carbono & Comp., Victorino Mourão
& Comp., Costa, Torres & Camarão, Mourão,
Souza, Fernandes & Comp., Benjainin Bran-
dão & Comp., Moreira & Moraes o Queiroz
& Lima.

Secretaria da Junta Commarcial da Capital
Federal, 10 de abril de 1897.—Está enfunile.
O official maior, Ila Lorio de Campos.

TheS(Illrf Federal
IMPOSTO DE BEIJIDAS DO EXERCICIO DE 1893

Cobra èt5'd CI,e C tl tiva
Pela Directoria do Contencioso do Thesouro

Federal, faz-se publico que brevemente teem
de ser expedidas ao Juiza Seccional certidões
para a cobrança executiva do imposto de
bebidas (10 exercido de 1896.

São, pois, convidadas as pessoas que não se
acham quitas do referido imposto a compa-
recer nesta directoria, afim de satisfazerem
amigavelmente seus debitos, no prazo do
oito dias.

Directoria do Contencioso, 13 de abrilde
1897.—Ditlinzo Agapito Fernandes da Veiga,
servindo de sub-director.	 (•

--
Aleximlogia do Rio do Janeiro

EDITAL DE PRAÇA N. 28
Pela inspectoria desta alrandega se faz pu-

blico que, no armazem do consumo, no dia 19
de abril de 1897, ao moio-dia, se hão de arre-
matar, livres de direitos, as mercadorias
seguintes:

Lote n.
FA: 2 caixas ns. 77 o 78, contendo 68 ki-

los, bruto nas latas, de doce de calda em
conserva, vindas de Marselha no vapor fran-
cez Italie, descarregadas em 16 de agosto
de 1895.

Lote n. 2
GG — 578: I barrica n. 10.135, contendo

500 kilos, liquido, de fumo em folha, vinda
de Hamburgo no vapor alterna° Assuncion,
descarregada em 16 de dezembro de 1895.

Lote n. 3
AM: 1 caixa n. 5.693, contendo 307 kilos,

bruto, de enveloppes, vinla da mesma pro-
cadencia, vapor e descarga.

Lote n. 4
CGC—L&G: I caixa n. 289, contendo 106

kilos, bruto, de harmonicas de mão, vinda
da mesma proce lenda, vapor e descarrega ia
em 17 de janeiro de 1896.

Lote n. 5
FSGC: 1 caixa n. 5.488. contendo 85 kilo%

bruto, de bonecas não especificadas, vinda da
mesma procedenda e vapor, descarregada em
11 de janeiro de 1896.

Lote n. 6
Idem: 1 caixa n. 5.302, contendo 80 kilos,

bruto, de bonecos não especificados, vinda da
mesma procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 7
• GNPD: 4 caixas na. 4.534/37, contendo
1.028 kilos, liquido, de obras não classifi-
cadas de papelão e gesso; ignora-se a prece-
doada e vapor, descarregadas em 18 de maio
de 1893.

Lote n. 8
Sem marca: 1 cesta com 6 Mios do quaes-

quer utensilios, para artes, estragados; igno-
ra-se a procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 9
F. Paulo Freitas (Si Comp.: 1 caixa con-

tendo 1 kilo e 600 grammas, liquido, de xa-
rope medicinal de qualquer qualidade; igno-
ra-se a procelencia, vapor e descarga.

Lote n. 10
BC: 4 caixas contendo 43 kilos, liquido, de

linimento não especificado, ignora-se a proce-
dencia ejvap3r, descarregadas em 17 de agosto
de 1892.

Lote n. 11
DJR51—Macahé: 1 caixa n. 48, contendo 34

kilos liquido, de agua mineral, ignora-se a
procedenda e vapor, descarregada era 17 de
setembro de 1892.

Lote n. 12
Fabrica de phosphoros Gato Preto : 1 bar-

rica com 50 kilos, liquido, de salitre, ignora-
se a procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 13
M. V. S. Villaça : 1 caixa contando 12 ki-

los, de linimento não especificado, ignora-se a
procedencia, vapor e descarga.

Lote n. 14
Barateiro—ED : 1 engradado n. 1.076 con-

tendo uma lamina de vidro de vidraça, que-
brada, ignora-se a proaadencia e vapor, dos-
carregado em 17 de outubro de 18)3.

Lote n. 15

IIRC: 3 caixas na. 26.272/1, contendo ea-

semira do lã singela, pesando liquido real
754 kilos, vindas de Hamburgo no vapor ai-
irmão Santos, descarregadas em 24 de se-
tembro de 1891.

Lote n. 16
TAC—G: 1 caixa n. 9, conten lo casemira

de lã singela, pesando liquido real 224 kilos,
vinda do Southampton no vapor inglez
Trent, descarregada em 21 do novembro
de 1891.

Lote n. 17
TAC: I caixa n. 4.060, contendo casemira

de lã singela, pesando liquido real 206 kilos,
vinda de Southampton no vapor inglez Ta-
mar, descarregada em 14 de janeiro de 1892.

Lote n. 18
Idem: 1 caixa n. 4.002, contendo casemira

de lã singela, avariada, pesando liquido real
200 kilo% vinda de Southampton no vapor
inglez Clyde, descarregada em 18 de janeiro
de 1892.

Alfandega do Rio de Janeiro, 10 do abril
de 1897.— Pelo inspector, Fra7lcisco M. Fer-
nandes.

--
linsirensat

CONCURSO PARA sUPPLENTE3 DE CONFERENTES
DA REVISÃO DO aDIARIO OFFICIAL 7/

De ordem do Sr. administrador, faço:pu-
blico que, no dia 20 do corrente mez, proce-
der-se-ha nos termos do art.75 do regi-
mento interno deste estabelechnento, ao con-
curs ) para preenchimento dos logares vagos
de stipplentes de conferentes da revisão do
Diario

As provas do concurso versarão sobre os
idiomas portuguez o francez, conhecimentos
te arithmetica e correcção de provas typo-
graphicas.

Os candidatos deverão apresentar seus re-
querimentos até ao dia 19, juntando certidão
de idade com que proveta ser maiores do 18
a.nnos, e attestado de comportamento, pas-
sado pela autoridade policial da circumscri-
peão do logar do sua residencia,

se•ção Centrai da Imprensa Nuclon al - 31
de março de 1897.— O chefe, A, Ribeira°
Ferreira.	 (•

Cai xit de Amor( imação
Por esta repartição se faz publico que,

tonda-se extraviado 41 apo/ices geraes, juros
antigos de 6 "/„, do valor de 1:000$ cada
uma, sob ns. 2.317 e 2.318, emittilas em
1833; 22.444 a 22.464, 195570 24.230 em
1842; 5.459 em 1861; 85.991 o 96 552 em
1866; 139.684 em 1869; 203.516, a 203.520,
227. 83 e 227:234 em 1870; 254.967 e 254.068
em 1877; 301.856a 301.860 e 281.309 em
1879; duas de 400$ na. 1.010 e 1.011 em 1863
e duas de 200$ ris. 3.316 o 3.963 em 1833,
vão ser expedidos novos titules si, dontro
de 15 dias, não houver reclamação.

Rio de J useiro, 5 de abril do 1897.-0 ins-
psctor, Sebastiao J. da R. Pereira M. Sar-
mento.	 (•

--
Fazenda Na,eional de Santa

Cruz
Tendo D. Carolina Rosa da Silva Pita re-

querido o arrendamento de terras no 114.,ra.r
denominado Lagoa Alegre, na alludida fa-
zenda, e não tendo si lo acceitas as propostas
apresentadas na concurrencia aberta por
()fitai desta directoria do 9 de ju n ho ultimo,
são novamente convidados os pretendentes
ao mesmo arrendamento a apresentar suas
propostas, em carta rachada, nesta directoria
durante o prazo de 30 dias, contados da data
da publicação (leste; prevenindo-se desde já
que existem nas mesmas terras beinfeitorias
feitas por João da Silva Pita, já fallecido, o
bem assim que o pretendonte preferido fica
obrigado ás despezas com a me lição, de ac-
cordo com a tabella A, annexa ao decreto

1.195 D de 30 de dezembro de 1892,
Directoria das Rondas Publicas do Thesouro

Federal, 20 de março de 1897.— O director,
Luis Rodolpito Cacalcanti de dibisquerque. (•



174S Quinta-feira 15	 DIARIO OFFICIAL
	 Abril — 189

Repartição da Carta Ma ri-
tinia

DIRECTORIA DE PHAROES
AVISO AOS NAVEGANTES

Estado do P,,nt—Phorolete de Haviihy (Rio
Amazonas)

Avisa-se as s navegantes (lua foi transfe-
rido da ilha do Goiaba( o pharolete, que Md
existia, para a ponta SO da ilha Mandilly, no
rio Amazonas, onde se acha funccionando
desde 10 de fevereiro do corrente ermo.

Sua luz illurnina, para NE, E, SE, S e SO.
ilçanç indo 8 milhas com tempo claro, e sua

posição aproveita aos navegantes que sobem
o descem a arteria que se desloca do rio To-
cantins.

O plano focal eleva-se, approximadamente,
a 16 metros teima do nível das aguas.

Assenta em columna de ferro, pintada de
encarnado.

A casa dos pharoleiros fica distante della
cerca de 32 metros,para dentro da illia,e está
pintada do branco.

Posição geographica
Lattitude— 10 37' 90" S.
Longitude-49, 10' 00" O. Ore.

• 51" 30' 15" O. Paris.
• 6° 00' 25" O. Rio de Janeiro

Directoria de Pirardes, 12 do abril de 1s07.
—Rodrigo A. de Lamare,director interino. e

--
Capita nia do Porto

De orlem da Sr. contra-almirante capitão
do porto, scientifico aos Srs. proprietarios
das emi, arcaa-ses empregadas no trafego neste
parto, e bem assim a todos os individuos em-
pregados no MOSMO trafego, isto é, aos ma-
chinistas, arraes, foguistas, carvoeiros, ma-
rinheiros e remadores, que lhes fica proro-
xado até 30 do corrente, o prazo marcado
por esta capitania, ern talitaes publicados nos
dias 19 de fevereiro o 8 de março do corrente
amo, para tirarem as licençasseformarem os
emolumentos de suas embarcações e reno-
varem suas matriculas possoaes.

Secretaria da Capitania do Porto, Rio de
Janeiro, 14 de abril de 1807. — O secretario,
Augusto F. Sampaio Leite.

D irectoria Geral do Vial..,ilo

De ordem do Sr. ministro e em observancia
ao que dispõe o art. 4s,ns. 1. 2, 3, 4, 5 e 6, da
lei u. 429, de Ode dezembro ultimo e de con-
formidade com o decreto n. 2.403, de 28 do
mesmo mez, se faz publico que, até as 2 horas
da tarde do dia 15 de maio do corrente anno,
se receberão propostas na D;rectoria Geral
de Viação, do mesmo ministerio e nas legações
brazileiras em Paris, Londres, Berlim, Bru-
xellas e Washington, para o arrendamento
das estradas de ferro da União de accordo
com as seguintes clausulas.

O arrendamento será pelo prazo de 60 an-
nos, mas o governo, precedendo autorisação
do Corpo Legislativo, terá o direito de em-
carnpaçaS'o, decorridos os primeiros 30 annos
deste prazo, assim como terá o direito de
tomar posse, temporariamente, das linhas e
material rodante para operações militares,
independente daquella autorisação.

No caso de encampação, o valor da mesma
será pago em ouro e determinado pela renda
média liquida do ultimo quinquennio.

Esta renda média liquida, reduzida á
especie acima, ao cambio do dia, representará
5 °/,, da importancia que, aumentada do
valor das obras feitas rris tres ultimos annoa,
deverá ser paga pelo governo ao arrenda-
tario.

No caso de posse temporaria, o arrema-
tante terá direito a uma indemnisação nunca
superior á média da renda liquida dos pe-
riodos correspondentes no quinquenal° prece-
dente á °ocupação do governo.

II
O preço do arrendamento constará:
a) de uma contribuição inicial de cinco mi-

lhões (E 5.000.000) pagos no acto da assigna-
tura do contracto

b) de uma annuidade, paga em ouro, a se-
mestres vencidos, sondo a preferencia de-
terminada pelo maximo offereciao em coa-
currencia

c)de uma quota correspondente a 20 V. da
renda que, em vista do balanço extratidlo da
escripturação, houver excedido do dividendo
ou juros de 12 do capital effectivamente
empregado nas estradas.

111
O concorrente sara obrigado a apresentar,

com a proposta, certificado de haver deposi-
sitado, no Thesourn Federal ou na Delegacia
do Thesouro em Londres,a quantia do E 50.000
para a garantia da assignatura do contracto.

O concrirrente que for preferido e que dei-
xar de assignar o contracto, dentro de 30 dias,
a contar da data da publieação da proferen-
eia, perderá aquello deposito em favor dos
cofres da União.

IV
Correrá por conta do arrematante a des.

peza de fiscatisação, a qual é calculada em
100:000$, pagos eia prestações sernestraes
adeantad ali .

O arrematante manterá as linhas, edificios,
offieinas e mais depende,n :ias o o material
fixo e rodante em perfeito estado de conserva-
ção, sendo obrigado a a.ugmentar o material
rodante, de accordo com as necessidades do
trafego, e, findo o prazo do arrendamento, a
entregar ao governo, som indemnisação algu-
ma. as linhas, edificais, °filmas e mais
dependencias e o material fixo e rodante em
perfeito estalo de conservação.

VI
O arrematante terá preforencia para a coa

strucção dos. prolongamentos e rarnaes que
concorrerem para o dcsenvolvannoto e facili-
dade do trafego, rospaitados os direitos adqui-
ridos por concessões anteriores.

Poderá, outro-sim, construir novas linhas
para o serviço dos suburbios da Estrada de

, Ferro Central do Brazil, dobrar as linhas, por
toda a extensão das estradas, e alargar a
bitola da Central do Brasil nas zonas em que
esse alargamento se tornar necessario.

VII
As estradas arrendadas gostarão dos favores

de desaparopriação e de isenção de direitos do
material que importarem para seu uso.

VIII
O arrematante terá o direito de proceder á

revisão,nos preços de unidade das differentes
especies de transporte, podendo applicar ás
tarifas taxas varia.veis COM o cambio, assim
corno poderá estabelecer novos horarios, tudo
de amor Io comn o governo.

IX

O fôr°, para as questões que se suscitarem
será o da União; e assim, si o arrematante
residir em raiz estrantseiro, deverá ter pessoa
idonea,na Capital Federal,com plenos poderes
para represental-o.

O governo reserva-se o direito de impôr
multas de 2:000$ a 20:000$, e a pena de re-
scisão pela demora do pagamento de quantias
devidas ao Thesouro Federal, em virtude do
arrendamento,e pelas irregularidades do tra-
fego, sem motiva justinemo, ou outra qual-
quer infracção do contracto. Ssrão casos de
rescisão a cessação do Cales° por mais de
15 dias, sem motivo justificado, e a demora
do pagamento de anntralade, por mais do 40
dias do prazo que for estipulado no contracto
para a sua entrada nos cofres publicos.

XI
Si não se rsalisar o arrendamento de todas

as estradas, collectivamente, por um arrema-
tante. fica estabelecido que a contribuição
inicial de E 5.000.000 deverá acompanhar o
arrendamento da Estrada do Ferro Central
do Brazil, que a quota desta estrada para
fiscalisação será de 40:000$, e o deposito para
sa rantia da assignatura de 40.000.

X11
Admittida a bypotbese supra, importa

declarar que o governo aceita tambem pro-
postas para o arrendamento das estradas em
grupos ou isoladas; sendo facultado ao propo-
nente,noste caso,computar as quotts da con-
tribuição inicial e da annuidade e deposito
para garantia da assignatura do contracto.

XIII
São applicaveis ao arrematante ou empra-

za que se organisar, as disposições do de-
creto n. 1.930, de 24 de abril de 1857, con-
cernentes á policia e segurança das estradas
de ferro, e que não forem contrarias ás clau-
sulas do contracto.

XIV
As estradas a que se refere este edital são:
Lo Estrada de Ferro Central do Bra.zil, no

District° Federal e Estados do Rio de Ja-
neiro, S. Paulo e Minas Gera.es, com 1 .2171s,Q95
em trafago. Renda bruta em 1895 	
27.945:005t283,5.

2.° Estrada de Ferro Baturité, no Estado do
Ceará, com 244s,820 em trafego. Renda bruta
em 1895, 895:965:1645.

3.° Estrada de Ferro do Sobral, no referidá
Estado, com 216s,280 em trafego. Ronda
bruta em 1895, 210:531tV,279.

4." Estrada de Forro Sul de Pernambuco e
ramal, no Estado de Pernambuco, com
193k,908 em trafego. Renda bruta em 1895,
647: 484628.

5.° Estrada de Ferro Central de Pernam,
buco, no Estado de Pernambuco, com 179t 900
em trafego. Renda bruta em 1895,
758 : 832$610 .

6.° Estrada de Ferro do S. Francisco, no
Estado da Bahia, com 452 kilometros em tra-
fego. Renda bruta era 1895,660:69 2$022.

7.° Estrada de Ferro Paulo Anna°, nos Es-
stado de AlagUas e Pernambuco, com 116 ki-
lometros em trafego. Renda bruta em 1895,
87:3l1907.

8. a Estrada de Ferro de Porto Alegre a
Uruguayana, e rarnaes, no Estado do Rio
Grande do Sul, com 597 a ,042 em trafego.
Renda bruta em 1895, 2.109:437$985.

Directoria Geral de Viação, 9 de janeiro de
1897. —Joaquim. M. Machado de Assis, director
geral.

Nota: A extensão das estradas Central de
Pernambuco e Porto alegre a Uruguayana
acha-se rectificada.

--
Estrada de Ferro Central

(J
 DE CONTAS

De ordem da directoria convido ás pessoas
que se julgarem credoras desta estrada, por
fornec i mentos feitos á divisão do trafego, a
apresentarem suas contas, neste escriptorio,
até ao dia 15 do correr te.

Escriptorio do trafego. 8 de abril de 1897.
—AL' Aguiar 7nIoreira, 1 sub-director do tra-
fego.

•
Acirrainist "%ração tios InorreiOS

tio District° Fedoral e E8-
Indo do Rio de Janeiro.
De ordem do Sr. administrador, e na farm

do art. 307 do regulamento de 10 de abril
de 1894, convido os cidadãos abaixo meneio-
naaos a viretn receber suas correspon,tencias,
existentes na thesourastia desta administra-
ção, nos dias uteis, das 12 horas da manhã
ás 2 da tarde, den ,ro do prazo de um anno a
cari ta r desta data.

Emerenciana. Maria da Conceição, Manoel
Francisco do Souto, Ubaidina, Falcão, Adrião
da Costa Ferreira, Ceoperativa Militar, José
Joaquim dos Santos, Sebastião José Dnmin-
guez, João Maria Borges de Carvalho, Vitto-
rio Bonasoglia, Jeronymo Guimarães, Joanna,
Antonio Augusto Marques, João Domingues,
Francisco Marques, Reginalda Maria da Cow
ceição, José Fernaudes, João Ferreira Aguiar,
e Sá Filho, Francisco Silvino Rosa, Valglia
Mariano, Vicente Antonelli, José Joaquim
Ferreira, Sa.bina Bonito, Fileto Pires Per-



SELLOS ORDINARIOS

10	 1881-1885
10 1801I20,	 1890-1892
20	 1894
50,	 1890-1892

100	 1894200 1	 1890-1892
300,	 1890-1892
500,	 1890 —1892
70.)	 1881-1888
700	 1890-1892

1$000	 1890-1892

10 1891-1893
20 1890
20 1891-1893
50 1890
50 1801-1893

10() 1889
ioo 1890
100 1891
200 1889
200 .	 1890
300 1889
300 1890
500 18a9
500 1890
700 1889
700 189

1$000 1889
4000 1890

200 1807-1889
300 1867-1889

80 1889
80 1891-1891
80 1891-1894

100 1894

200 1883-1884

Côr

Amarela 	
, Vermelha e azul 	
'Verde 	
Laranja e azul 	
Verde,.. 	

jPreta e vermelha 	
Violeta 	

Amarela esverdeada
Li)az 	
Chocolate 	
Amarella 	

Azul 	
Verde 	
o 	

Parda 	
Verde. 	
Amarela 	
Violeta 	
Vermelha Illaz
Amarela 	
Preta 	
Atnarella 	
Carmim 	
Amarela 	
Verde 	
Amarela 	
Azul 	
Amarela 	
Chocolate 	

Carmim em papel branco.. 	
Encarnada e azul em pais( 1 azul
Encarnada o azul em papel rosa
Encarnada, preta o azul eia pa-

pel cinzento 	
Verde em papel verde claro 	

Emblema

Cabeça do Imperador.
Barra do Rio do Janeiro.
Cruzeiro.
Barra do Rio de Janeiro.
Cruzeiro,
Alegoria Republicana.
Cruzeiro.
Idem.
Idem.
Algarismo no centro.
Cruzeiro.
Idem.

Taxa 1
1
	Emissão	 I

Cabaça do Imperador.
Alegoria- Republicana.

Cabeça do Imperador.

SELLOS DE JORNAES

Cruzeiro e Pão de assacar.
Jornaos.
Cruzeiro o Pão de assacar.
Jornaes.
Cruzeiro e Pão de asaucar.
Jornaes.

o

SOBRZ CARTAS

Preta 	
	

Cabeça do Imperador.
Vermelha 	 	 a

CARTAS-BILHETES

BILHETES POSTAES SIMPLES

Relação d	 sclaa retira1os da cIrcii/nrio para serem postos á venda
p ira collecçá-cs

40J	 1889,

40 1880
80 1880

20 1889
20 189:3-1891
40 1889
60 1889

Sub-Diroetaria Ins Coreior, Capital Felerat, 2 de ab sil de 18)7.— O su'a	 n• lute-
arma, FAtíleiSe)	 i o

Azul 	 .Cabeça do Imperador.

BILHETES POSTAES DUPLOS

Azul
Amarela 	

Cabeça do Imperador.
Corôo. do Imperio.

CINTAS

Cabeça do Imparador.
	 n Ilagoria Republicana.
Cabeça do Imperador.
Idem.

Violeta (correcto) 	
Verde 	
Azul escuro (corrocta)
Chocolate (correcto) 	  
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reira, Jasopha. Maria de Olive i ra, Mario Rei-
monde, Carolina Carotini, Antonio de Oli-
veira, • Delorn Vise Padorra. Rafael Riceita
Pedro Gregorío dos Santo,. FolipPo Maria da
Conceição, João Silva, Palro Gouvera Fran-
cisco Passos, Dubelina Ilenriqueta de Oli-
veira, Maria Fernandes de Lima, Joaquim
Mare,ellino da Silva, int mio Gonçalvos, Pau-
lina Ferreira, Carlota, Maar° Dias Lapas da
Cruz, Manoel LARS da Cruz Filho, Eduardo
Saba.lhe, A. Equitativa do Seguros, José
Luiz Damingues, Nicotto Vangillalta. Arthur
Gots:alvas, José Bernardas, A. Bader, Fran-
cisco de Oliveira Monteiro, A A. Silva
Cunha, José Laurenço, \V. B. Chaphin,
Japp. Pesipin, Carlito, José Arauja Couto,
James Casterlim. Castro, Antonio Pinto do
Vale, Basilio Itofani, Rosa Amelia, Aprigio
Jorla de Faria, Maria Conceição, Antonio An-
tunas du Paiva, John M. Leau, Eduardo José
da Costa, Francisco Hyppolito de Maraea,João
Bernardas do Souza, Gusmão Marinho Car-
doso, Lin Ia, Joaquim José Vieira, Delphina,
José Ayte, João Caudido Barbosa, Ido Cari-
cio Alves, Chiquinha, Francisco Victor da
Fonseca. o Silva, Manoel Go-nes Rotlrigues,
Antonio Pio e Savaris.
• 7, seção da Administração dos Cor-
reios do Districto Federal o Estado do Rio de
Janeiro, 21 do março de 1897.— O chefe, J.
C. de Miranda e feria.	 (.

--
Do ordem do Sr. administrador, e na terma

do art. 2:18 do regulamento do 10 de abril de
1894, convido os cidadãos ah Lixo menciona los
a virem receber os registrados, existentes
nesta soação, nos dias utois, das 10 horas da
manhã ás 3 da tarde, dentro do prazo do 30
dias, a contar desta data.

João Vieira Gomes de Andrade.
Dr. II. Valladares.
Maria Wendliailsea.
Selma secção da All'IlbliStraçãO tios Cor-

reios do District° Federal e Estado do Rio de
Janeiro, 23 do março de 1897.— O chefe,
J. C. de Miranda e Horta .	 (•

--
De ordem do Sr. alidiniistra . lor raça pu-

blico que, no prazo do 15 dias, a contar da
data desta , acceitain-so propostas, nesta sec
ção, das 10 horasda tratuldi ás 2 da tardo, dos
dias uteis, para concerta do 8d balsa--; de caixa
de calceta, e bem assim para pintura de 113
das ditas caixas o mais duas columnas ban-
hem de collecta, tolas ass,entes em diversos
pontos desta cidade.

As prop>stas devoniv ir devidatnonte cerra-
das o sela Ias, sem emendas e rasuras, preço
do cada objecta par extenso, isolando-se ainda
o preço do concerto de cada fechadura das
bolsas.

Estas podem ser vistas na 4'
propostas serão aqui abertas
corrente, ao meio-dia.

secção, 11 de abril de 1897
do administrador, Luiz 3f.
Braga.

--
Directoria Geral (los

Correios
VENDA DE SELL0.9 PARA COLLECOES

De conformidade com o aviso do Exin. Sr.
ministro, n.27 de 27 do corrente, o de ordem
do Sr. Dr. ditector geral interino faço pu-
blico que se acham á vendames ta lirectoria,os
selos e ina.is formulas de franquia retirados
da circulação e constantes da tabela abaixo.

Esta directoria rccebe pedidos para acqui-
sIção dos ditos selos e formulas, em carta
fechada, sendo os mesmos pedidos satisfeitos
sómoute oito dias depois do recebimento.

Na emergencia de pedidos superiores á
quantidade de formulas e selos existentes,
serão os mesmos rateados na proporção de
cada pedido.

A venda desses saltos e formulas será feita
dinheiro, que será recebido no acto da con-

ferencia o entrega aos compradores,
• Os sellos e formulas serão vendidos pelo

seu valor ral e serão obliterados ou não á
vontade do comprador que no seu pedido
devei á declarar como prefere.

secção *, e as
no dia 30 do

.— O ajudante
Serqueira

(•
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Directoria da Agricultura
Commereio o Obras I b u-
blieas do Estado de S. Paulo

EDITAL DE CONCURRENCIA PARA, O SERVIÇO DE
ILLUMINAÇÃO A 0A2 DA CIDADE DE S. PAULO.
CAPITAL DO ESTADO DO MESMO NOME.

De ordem do Sr. Dr. secretario, para cum-
primento das leis ns. 54, de 17 de abril de
1886, 375, de 3 de setembro de 1895 e 440, de
5 de agosto de 1896, esta secretaria faz pu-
blico que serão recebidas propostas para o
serviço de illutninação a gaz da cidade de
S. Paulo, de accordo com as seguintes con-
dições:

14
Apresentação das propostas será feita por

meio de carta fechada, tendo no subscripto
— Proposta para a illuminação a gaz da
cidade de S. Paulo — e o nome do propo-
nente, e até as 3 horas da tarde do dia 30
de abril dl 1897, nesta secretaria, na do Mi-
nisterio da Industrio. e Viação (Capital Fe-
deral) e nas legações ou consulados brazi-
leiros em Londres, Pariz, Bruxellas, Was-
hington e New-York.

9.

Para ser admittido a li eitar é necessaria a
prova do deposito no Thesouro deste Estado,
no Thesouro Federal, na Delegacia deste em
Londres. ou em qualquer das legações ou
consulados acima referidos de uma caução
na importancia de 50:000$ em fitados de
.divida publica da União ou em dinheiro, que
so calculará ao cambio de 27 d. por mil reis,
Li for cm moeda estrangeira.

Os deposites provisor:os serão restituidos
aos coricurrentes cuja proposta não for acceita,
considaran 'o-se desde logo como definitivo o
que pertencer ao adjudica.tario.

3"

Todas as propostas deverão referir-se ás
condições geraes e especificações que acom-
panham o presente edital, as quaes, sem dis-
crepancia. constituirão as clausulas do con-
tracto a celebrar-se.

Nos pontos indicados para o recebimento
elas propostas. encontrarão os coneurrentes os
'documentos respectivos. Ser-lhes-ha facultado
ahi o exame das plantas e das informações
collieidas, afim de servirem de base ao seu
eattado.

A abertura das propostas apresentadas
effectua.r-se-ha em audiencia publica, perante
o Sr. Dr. secretario da agricultura deste
Estado e no dia e hora que se annunciar.

Dentro do prazo de 60 dias, a contar da
abertura, o Governo deliberará sobre as pro-
postas apresentadas.

51
O concurrente preferido será avisado pela

imprensa official deste Estado e da Capital
Federal. afim de assignar o contracto.

Si o concurrente não o fizer dentro do prazo
de 30 dias, a contar da data do aviso, per-
derá a caução. Continuará então a coneur
rencia, ficando livre ao Governo a escolha de
outra das propostas apresentadas que for
julgada mais vantajosa.

A concurrencia versará principalmente
sobre :

a) o preço do metro cubico de gaz, que não
poderá em caso algum ser superior a 250 rs.;

b) a parte do preço proposto, que não po-
derá exceder de 501 do total, e que será
paga ao cambio de 27 penca por mil réis, se-
gundo a taxa bancaria a 90 dias sobre Lon-
dres do ultimo dia de cada mez e para o con
sumo verificado no mesmo mez;

e) a redueção do preço em relação ao au-
gmento de consumo e a fluctua.ção do cambio.
,de accordo com a condição respectiva

(1) o prazo do privilegio, não excedente de
40 annos.

7'

O concurren te poderá organisa.r companhia,
que ficará subrogada em todos os direitos e
obrigações do contracto que aquelle tiver
celebrado.

8a

Pela presente concurrencia, o Governo do
Estado não se obriga a acceitar a proposta
mais baixa ou qualquer das propostas.

Secretaria da Agricultura, Commercio e
Obras Publicas, S. Paulo, 31 de outubro de
896.—Eugenio Lefevre. director geral. (•

erefeitura. do Oistrieto
Federal

AFERIÇÃO

De Ordem do cidadão director de fazenda da
Prefeitura do Districto Federal, previne-se
aos interessados que o prazo para aferição e
revista de pesos, medidas e balanças das
casas com merciaes da fregunzia de Santa
Rita começou a I e termina a 30 do corrente,
incorrendo na multa da respectiva postura
aquelles que deixarem de se apresentar no
prazo indicado pira satisfazer aquella ex-
igencia da lei

Quinta senão da Sub-Directoria de Rendas
2 de a ioril de 1897.—Pelo sub-director, o
chefe Antonio Trovai,.	 (.

--
De ordem do Sr. Dr. Director Geral f ço

publico, pira conhecimento dos interesstdos,
que, de accordo coai o decreto n. 351, do
cons dho municipal, data lo do 4 de no-
vembro do 1896, fica aberta concurrencia
publica, durante 15 dias, a contar da pre-
sente data, para o fornecimento do um appa-
relho regulador do peso maxitno que devem
transportar carroças e caminhões, fixado em
1.800 kilogratarnas.

A concurrencia versará não só sobre o bom
funccionamento do apparelho como sobre o
preço p ir que elle possa ser adquirido pelos
interessados.

Os concurren tas deverão apresentar, em
carta fechada e devidamente lacrada, os
desenhos completos, explicativos dos appa-
relhos propostos de sua invenção, e bem
assim sujeitar-se ás provas praticas compro-
bativas da excelleasia do seu invento.

As experieneiae serão pablicas e durarão
pelo menos tres mezes.

Esses documentos, convenientemente lega-
lisados, serão recebidos, mediante recibo
passado por esta directoria, na 2' secção de
Obras e Viação até o dia 27 do corrente, á
1 hora da tardo, em quo serão abertas o
lidas em presença das pessoas interessadas

Segunda micção da Directoria de Obras o
Viação, 13 de abril do 1897.— Joaquim Pe-
reira de Souza Caldas, 1" °Meia'.	 (.

Direstoria de Fazenda

SUB -DIRETORIA DE RENDAS

7" distr:c-o

De accordo com o decreto n. 9.766,de 14 de
julho do 1887,0 abaixo aesignado communica
aos interessados 'que vae prece ler ao lança-
mento dos impostos predial e de alvarás de
licenças nas ruas, praças, beccos e travessas
abaixo mencionadas,para o exereicio de 1893,
por isso convida-os a exhibirem 03 recibos,
contractos e outros documentos que passam
servir de base pira se fazer o imposto.

Ruas— Frei Caneca, Conselheiro Simpaio
Vianna, Conselheiro Barros, Cunha, Concor-
dia, Caturnby, Coqueiros, Carolina Reydner,
Chichorro, Colina, Caminho do Morro, Barão
Paranapiacaba, Bisso, Barão de Sortorio, do
Petropolis; de Itapagipe.

Beccos— Do Salgueiro, Dr. Costa Ferraz.
Dr. Agiu, D. Cecilia, D. Eugenia. Elione de
Almeida, Idalina, Ennelind a Emitia Guilna-
iãos, Estacis do Sá„ Freitas Castro, Faria,
Floresta, Go içalves, Itapirú. Jequi ti nhon ha-
José B . mar tina, Jose de alencar„loão Vara
mura, Luz, Ltura, Laurindo Rabello, Loste,
Ladeira dg Vianta, Largo do Rio Comprido,

Magalhães, Miguel do Paiva, Major Freitas,
Maria José, Aristides Lobo, Navarro, Páula
Ramos, Prazeres, Santa Alexandrina, Santo
Alfredo, S. Carlos, S. Diniz, S. Frederico,
Santos Rodrigues, S. Roberto. S. Luiz, São
Claudio. Viscond ?.ssa de Pira,ssinunga, Va-
tença, Vista Alegre, Praça da Republica e
Conselheiro Pereira Franco.

Travessas— S. Carlos, Carneiro, Navarro,
Paz, Vista Alegro, Santos Rodrigues, Rio
Comprido, Luz e Marietta.

Capital Federal, 12 de abril de 1897.— Eu-
genio Corrêa Seara, 1° escripturario. 	 (.

AGENCIAS DA PREFEITURA

De ordem do cidadão capitão Euzebio Mar-
tins da Rocha, agente interino da Prefeitura,
neste districto, intimo os Srs. proprietarios
dos terrenos á rua Luiz Barbosa, esquina da
do Senador Nabuco, Souza Franco, entre os
ns.48 e 50, e travessa do Patrocinio em frente
ao n. 6, a cercarem os mesmos e a empre-
garem todos os melhoramentos a bem da
saade publica, dentro do prazo de 30 dias, a
coatar da data da publicação deste, de ac-
coreto com o § 20, titulo 3, secção l a do Co-
digo de Posturas.

Agencia da Prefeitura do 2' districto do
Engenho Velho. 27 de março de 1897.-0 eS-
orivi.o, fatio Lino Gomes . 	 (•

--
EDITAES

De convocaçao dos credores da liquidaçao for-
çada da Comp othia Tecidos de Seda Brasi-
leira, para se reunl'rent na sala das audien-
cias desta Camara Comerei d rua da Con-
stituiçao n. -17, no dia 26 tio corrente »tez e
armo à 1 hora da tarde, afim de verificarem
seus credites, approvados,assistirem ri leitura
do relatorio dos syndicos provisorios, deli-
berarem sobre concordata si for apresentada

respect'ret pr Tosta ou formarem o can-
tracto de uniao elegendo syndicos e uma
commissao fiscal com fttncções consullivas e
deliberativos, para liquidaçao definitiva da
tnemto liquidoçaa forçada.

O Dr. Celso Aprigio Guimarães, juiz da
Cainara Commercial do Tribunal Civil e Cri-
minal da Capital Federal, etc.

Faço saber aos que o presente edital de
convocação de credores virem, em como por
parte dos syndicos da liquidação forçada da
Companhia Tecidos de Seda Brazileira, me
foi dirigida a petição do theor seguinte :-
fim. o Exm. Sr. D. Celso Guimarães.—
Dizem os syndicos da Companhia Tecidos de
Seda Brazi loira que,tendo ha vido a arrecadação
(los bens e o exame de livros, veem requerer
que se digne determinar a convocação (los
cre l eres para os fins indicados nos arts 179 e
180 do decreto n. 431, de julho do 1801.—
Nestes termos P. G.--Rio. 25 de fevereiro de
1897.—Os advogado-1 , Eugenio Comes Ferreira.
—Sanelto de narros Pinientea(Es • ava soltado.)
Despacho.—Sim, em termos,—Rio, 25 de fe-
vereiro de de 1897.—Celso Guimaraes. Em
virtude do cuia petição e despacho se passou
o presente e fitai pelo qual sã') convorados OS
credores da liquidação forçada da Companhia
Tecidos de Seda B eazileira para se reunirem
na sala das audiencias (lesta Camara Commer-
cial,no 'lia 26 do corrente mez e autuai 1 hora
da tarde. afim do verificarem seus credites,
approvados assistirem á leitura do relatorio
dos syn ticos provisorios, deliberarem sobre
concirdata, si for apresentada a respe-
ctiva proposta ou formarem o contracto
de união elegendo syndie .s e uma commissão
fissal, com funcções consultivas e deliborati,
vas, pari liquidação definitiva da mesma
liquidação forçada, a lvertindo que os credores
ausentes poderão constituir procuradores por
telegramma,cuja minuta authentb a ou lega-
Usada deverá ser aprosnitada, ao expediter,
que na transmissão mencionará esta:circum-
stancia, sendo licido a um só individuo ser
procurador de um cu mais credores, enten-
dendo se o mesmo habilitado a tomar parte
em todas as deliberações que se tomarem na
reunião, suado consitie aios  tonterantes 4
maio: ia os que não comparecerem, sondo que
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Capital Federal 14 de abril de	 se me
de Campos e •oe'co.

AVISO

O corretor Antonio Teixeira Fontoura, autorisado por
alvará do Dr. Juiz da 6" Prntoria, venderá, em Bolsa,
no dia CO .lo ccerente, para ligoidação de inventario, 24
acz.los do Banco da Republica do Brasil, integradas.

Capital Faloral, 12 de abril de 1897.— João Jaeome
de Compus, syndico.	 (•

--
AVISO

O corretor Thomaz da Costa Italx,11o, autorisado por
alvará do Dr. João Clima -oLobato, juiz do direito o da
4 0 Pretoria do District° Federal, venderá em Bolsa, no
dia 22 do corront^, por conta d e espolio:

32 aecties da Companhia Cooperativa Industrial, de
100, integ.

Cinco ditas da Companhia Agricola do Paranapanema,
d 2003, c/50 "4.

Cinco ditas da Caixa de Credito Commoreial, de 100,
intog.

50 ditas da Companhia de Seguros Atalaya, de 100,
c/10 "/„.

25 ditas do Banco Fran,o lirazileiro, do 200, integ.
1S ditas da Companhia Nova Era Rural do Brasil, do

200, integ.
15 ditas, idein, idem, c/55 "4.
25 ditas da Companhia Nacional de Salinas Mossorii

Assfi.
Uma cautela n. 35, do valor nominal de 50, d a Com

-panhia Corpo-ativa Industrial.
Ca:dtal Federal, 14 de abril de 1897.—Joro fe,,wee

de Camistst, syndico.	 (•

SOCIEDADES ANONYMAS

Quinta-feira 1 5
	 DIÁRIO Ol.,'FICIAL	

••••111

	 Abril — 1897	 ii7N2

para concordata é necessario que represente
ella, pelo monos,tros quartos dos creditos su-
jeitos á mesma. E para constar se passou o
presente edital e mais deus de igual th ror,
para serem publicados e anisados na forma
da lei, pelo porteiro dos auditorios, que de
assim o haver cumprido lavrará a compe-
tente certidão para se juntar aos autos com
o traslado deste. Dado o passado nesta Ca-
pital Federal, aos 6 de abril de I897.—E eu,
Joaquim da Costa Leito, o subscrevi.—CcIso
Aprigio Guimardes.

--
Oitava 1Pretoria

De citaçdo
O Dr. José Ferrãa de Gusinão Lima, 8'

Pretor do District° Federal:
Faço saber que p.a' parte da justiça pu-

blica foi offerecida, e por esto juizo recebida,
uma denuncia pela qual os denunciados Ma-
noel Jorge e Ausola Caio, teem do ser pro-
cessados como incursos no art. 303 do Co-
digo Penal ; e, porque não tenha sido pas-
aivel citar pcssoalinente a esses accusados
em razão do não sereia encontrados, nem
&lies haver noticia,os cito p /lo presonte para,
depois do findo prazo do 20 dias, comparecer
á primeira audiencia deste juiza 8ã8 conse-
cutivas até final preparo, afiai de assistirem
á inquirição do tasternunlias e se verem pro-
cessar pelo dito critne,e bem assinta coinnare-
corem á primeira se,são da junta correccional,
depois de preparado o processo, afim de serem
julgados, tudo sob pena do revelia.

As audiencias realizam-se ás quartas e
sextas-feiras ás 12 horas; e as juntas corroo-
cionaes reunein-se ás segundas e s /xtas-fei-
ras its 12 horas.

E p ira coastar aos ditos accusaslos mandei
passar o presente edital, que será ailixado no
logar do costume. 8 Pretoria Eu, Flavio
Saraiva de Carvalho, o escrovi.—Josd Ferrai,
de Gusindo Lima.

PARTE COMMERCIAL

Ortniserst mynd iene deek4 4'41~
torere fies fundi," rettlielle•ces
particulares da Ca pi tal Fe-
deral

Praças	 90 d/v	 A' visto
Companhia Estrada do Perro

Haliiia o Minas
ACTA DA 3ESSÃO EXTRAORDINARIA

A' 1 1/2 hora da tardo de 5 de abril do
1897, achando-se presentes accionistas
Companhia Estrada do Ferro Bahia e Minas,
represt3atando 57.475 acções, assumo a ore-
sidencia n Sr. Francisco Augusto de Paiva
Bueno Brandão, presidente e dirsctor
companhia, e convida para secretarios os
Srs. accionistas M. G. da Silveira e Domin-
gos Silvaria Bittencourt.

E' lida a acta da sessão extraorlinaria de
30 de julho de 1894 e approvada, sem obser-
vações.

Em soguhla. o Sr. presidente procedo á.
leitura da seguinte exposição:

Srs. accionistas	 De ha longos
como bem o sabeis, ou quasi que desde se/1
inicio, luta esta companhia com grandes
difil.ruldades financeiras, tanto que já se
soccorreu da faculdade que tinha de ornit
tir *bei:tures, tanto era ouro corno em
papel, fóra e dentro do paiz, no valor de
l3.824:500; destes-8 000:010$ todos na
posse do B nco da Republica do Brazil (papel)
e5.824:500$ em Pariz (ouro).

Já hypothecou seu contracto do terras ao
Banco do Credito Real po o 2.950:000$, e
chegou a ponto de nada mais ter para dispor
e fazer dinheiro, nem siquer para o custeio
de seu trecho em trafego de Ponta da Areia
até Uruá, nem para concluir sua constru-
ção até Theophilo Ottoni, seu objectivo, e
renovar o trecho b ihiano que está em mise-
aavels cond'ções e requer uma completa
reconstruoção, modificação de traçado e até
nivelamento, que nunca existiu,

Este quadro deso lador, que vos apresento,
já existia em setembro do 1891, quando fui
nomeado, pelo governo de Ninais

I director.0 

desta companhia, ex- roi do accordo do 9 de
julho do mesmo anno, na sua clausula 22k.

O motivo desse accordo, corno o sabeis
pois quo ja o approvastes em assembléa ge-

ral de 30 de julho de 1894, foi ainda pedir
dinheiro emprestado ao Estado do Minas,
para co-npletar a linha até Theophilo Ot-
toni.

E por esse Recordo ficaram hypothecados
ao Estado do Minas toda a linha fwrea con-
struida e pr construir, desde Ponta d'Arela,
e todas as dependencias, materiaes etc.,
cimo garantia do 3.203:001$ que lhe em-
'restara o Estado para concluir os 85 kilo-
metros de estrada que faltavam para chegar

Theophilo Ottoni.
Assim, pais, á época do accordo e pelo

aecordo ficou a companhia oneradi das di-
vidas por elebentarex externos e internos, da
hvpotheca das terras o até mesmo da de seus
tr:es vapo-os ao Binca de Credito Real, da
divida do Estado do Minas (garantido pelo
Banco de Credito Real), da divida ao emprei-
preiteiro Dr. Fonseca, na importancia do
261:366$024 e muitas outras, por Jogo do
escripturação, e nada me restava de que lin-
desss lançar mão para fazer dinheiro o con-
cluir a coastrucçã.o de sua linha, pois -que é
preciso dizer-se, o trecho em trafego atá
Uriicú não fornecia recursos para esse fira.

Convem notar ainda que a companhia, que
tem a concessão da Estrada de Forro de Vi-
ctoria a Peçanha e de Peçanha a Theophile
Ottoni, cuja canstrusção tinha dado por cou-
tracto ao Banco Constructor do Brazil, devia
mais a esto banco pelos estudos já feitos, uns
já ai/provados e outros já apresentados (hoje
todas approvados) o por pequeno trecho do
leito preparado a quantia de 1.593:36:W90,
isto até 16 de maio de 1896, épooa ora que
firmou com o banco o accardo para o paga-
mento dessa divida ; e que a divida para cuin
o E-tado da Bahia elevava-se, capital e juros,
até 3/1 do junho de 1886, a 2.376:531$100.

Nestas Circumstancais, a actual directoria,
encarado de face tolas as difficuldatios que
se lhe antolhavain qi amolo tomou a direcção
dos trabalhos da companhia, logo depois do
accordo de 9 de julho de 1894, empreitou os
85 kilometros que faltavam para chegar a
Theophilo Ottoni, e tratod do saldar seus
crsditos e debitos mais avultados. L'quidou
as contas Duvivier 8i Comp., cotiselheira
Mayrink, empreiteiro Dr. Fonseca (com a
garantia do juros, retida pelo governo do
Minas) e todas as contas da praça, fornecedb-
res, etc., até dezembro de 1895, ficando al:nda
duas partes liquidas.

A liquidação da conta com os Srs, D'u yi vier& Comp., que eram ás interrnedia.r .:os entrea companhia e os portadores do omprestimo
externo, fornecau moios á directoria para
attender a muitos o antigos compromissos, o
melhorar as circumstanclas dos seus traba-
lhadores, operarios e empregados, que se
achavam com seus pagamentos atrazados.

A liqui lação com o Banco Construetor está
justa e decidida, faltando apenas preencher
p , quenas formalidades, para que a companhia.
tenha em breves dias quitação plena, pois
lhe entrega eia pigamento as concessões que,
teia para as estradas do ferro de Victoria a
Peanha e de Peanha a Thoophilo Ottoni.

Do mesmo modo caminha tambem a, liqui-
dação da divi ia para com o Banco do Credita
Real, a quem a companhia proca passar soucan-racto do torras, que já 1 e está hypo-thecado,

A conta com o Banco da Republica do Bra-
zil fica para ser liquidada entre o Banco e o
Estado do Minas Gordos, si amoitardes a pro-
posta que vos vem fazer a directoria o é O
motivo desta convocação.

Como acabaes de ver a companhia 	 tomque lhe pertença ; está tu1°	 fpo-thecado,e mais, o governo de Minas. corno lhe por..1"
mitte o accordo do 9 de j
mou ri si a constru *-=	 do 1894 já cha-

`:.çub do prolonga,
tem até feito ii, conservação e custeio
trecho mineiro em trafego.

Quanta ao trecho bahia.no da estrada, quosempre. deu deficit, depois do insucees.s° das
negocia çies com o governo da Ballia,' . a quem
esta, companhia pediu licença para passa.	r o



PATENTES DE INVENÇÃO
N. 2. .218 — Alem	 lep.riptico acomp

nlytudo uoa pcdi/ 1 privileg i 9 , durante 15
alibi, na Republica dos Estalos Uuidos do
Dra.-Á!, para « Noco Sy;tema de aqueci-
mento sela clii, por ',ceio de gazes com-
butliveis ». /aceito 7o de 31-iptel Vele;, mo-
rador nesta Capital Federal.

par ter reconhecido que é a mais vantajosa na
maior parte d (s ic ições; posso, entret .nto,
dar ao corpo itaninbustvel crialquor outra
furna, conforme ;ia coo voniencia.s.

O aquecimento do platina e do corpo que o
comité n, ¡Adora ser obtido por meio de qual-
quer gaz coinbastivel contendo bydrogeneo,
p doai. ) es..; giz provir (la di :filiação de Im-
ita, tI, cai-vã) tia r 11 (na loira, de real -
duas veootatooit amo maos,ou da (1.3 composição
mia ;tgui pelo c tritura° de coleio eia qualquer
uma de suas modificaoões, ou tombem provir
da vap nisação de alcool, de benzina ou de
oleos mi neraea

Eu ro-aiiro, reivindico como pontos e cara-
cteres constitutivos da invenção:

la um novo sysi,orna de aquecimento cara-
racterisado pelo emp • ogo do platina no es-.
talo molecular, isto é, de granito divisão, in-
corporado em um corpo incombustivel, do
preferencia poroso, o qual corpo em placa ou
formando massa de qualquer forma. apro-
pria Ia ã applicação, é aquecido polo platina
quando este adrre a meã() do gaz hydrogeneo
piiro ou combinado, e serve a aquecer, por
radiação ou por contacto, os corpos que lhe
são apresentados de modo conveniente

‘2o , a incorporação do platina em estado
molecular, ou de grande divisão,em um corpo
incombustivel, para os fins da oUvindicação
miei mima. obtida pela iminersão do dito corpo em
uma solução de nin sal do platina apropriado

seccolo ein seguida pela acção do fogo ou
calor intenso)

3. a aoplicação (lo meusysterna. do aqueci-
mento, em todos os c isos em que se empre-
gam os meios de aquecimento até hoje cO-
nliPciiios, com o um do aquecer OR corpos em

ido solido, liquido ou gazoso.
Rio de Janoire. 13 de març ) de 1597.—Como

procuradoreo fales Ge'rowl	 Leelere.

ANNUNCIOS
Banco da Re publicado

TRANSFERENCIAS tE ACÇÕES

Do ordem do Sr. presidente faço publico,
que do dia 13 do corrente, inclusive,até o em
quo se roalisar a reunião, em aasembléa o';'-
(tiraria, dos accionistas, ficam sitspenais
transferencias de acções do mesmo baatco.

Rio de Janeiro, I() de abril de l97. —Pelo
clic fo da contabilidade, 3. 31. de li-formes .('

ASAEMBLEA GERAI. EXTRIORDINARIA

OrihnD do Sr. presidente, convido aos
Srs. accionistas a se reuniram eu . assembléa
geral oxtraordinaria, no dia 19 do corrente,
ao meio dia, no salão do mesmo banco, afim
de resolverem sobre os novos estatutos, que
lhes ser.lo apr~iitado3 em virtude da lei de
9 de dezembro de I89G ; sento necessario pelo
mo nos dous terços do capital, peço o compa-
remento dos Srs. accionistas.

Rio. 10 (b) abril de I897.—J. 31. de 3Li-
raes, pelo chefio da contabilidade.

ASSENIELEA. GERAL OalftINARIA
De ordem do Sr presidente, convido aos

SN, riCei . iliisLiR a se reunirem em :assembléia
gdrol ()Minaria, no dia :I9 do corrente, ao
moio-dia, no salão do inesino banco, para, na
iórma tios e-datutos, sor-lhos apresentadas
as contas do anuo ha noario findo em 31 do
deatinbro. c ao o parcr li conamissão fiscal.

Rio, 10 de abril do 1897.— M. de 31,roes,
polo chefe da contabilidade.	 (.

Fera (143
4;eraem

ClIANIADA DE CAPITAL

A (I irect,Oda C I II vida os Srs acionistas
roaiiairein a '3 . cutratla tio eou capital, de
10 a, ou 2W; por oceão. até o dia 30 do cor-
noite mez, ii) laroo de santa Rita ti. 24.

Rio, 7 de abril do la97. — O presidente,
Dr. Urba;io ,lIaoua les, (•

lia !usa Nacional - Ria de Jancliai — 1897
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Ar
contracto desse, trecho ao Estado do Miras, 	 7 , a dae ta ti paailiont ) a.) iln.neo do Cre-
declarou-se em gotiro em novembro do armo dito Real o seu com raer, ) ;1 terras, (tu
passado ; e ainda foi por influenc i a pi trio- lho está hypothecado.
tica e desinteressada do governo de Minas Sala das ,esa-.):,s, de a laà7.— Por
que se conseguiu levantar em Theophilo procuração do Binco da Re ,u'dioa do Brazil
Ottoni e Ca.ravellas meies necessarios para e outros, Li 1.'re: ai Si/c:c P,), • to, director.»
conjurar essa grève, acudindo ás neces:i- Posta ain diS.3U n SãO C =41 potpos ta, fiz sobre
dates de momento, pois que a companhia, ( . 111 obtereaçõos o acoiontsia Sr. M. G. da
falha inteiramente (le creelito o sem vintem, Silveiia. sendo aprovah por uninimi Ia
nada podia fazer. 	 Nada mais havendo a tratta o Sr. pro s i-

Despida de toda a e zpocio de recursos, a junte levanta a sessão ás 2. 1/2 horas da
companhia nem podia nomoar mimo en oenhoiro t tale, do quo , para oonstar se lavrou a pro-
pala dirigir seus trabalhos, na certeza que seta) ;tcta.-0 eagealloira P,-1,Leisco Aufptsto
tinha de não lho po ler pagar os honorarioa Paiva Da , no Bettud,7o, )rosidow.e. —31. G. da
E ainda foi o governo de Minas que ceie!' um Iiittenoart. se-
de seus engenheiros do prolongamento, a cretorios, o os accionistas Luiz Alces da Mica
quem paga, e que lá está administrando todo Porto ein ropresentaoão do Banca da Repta
o serviço.	 Mica do Brazil.—h •	 43 Paula 31/-

	

Considerando, pois. tudo quanto vos acabo ri,de.—Jo Pereirl	 Paradlios.
de expor, e mais a divida immensa que teia ti tutoro Adolpho	 It.
esta companhia pira oom o Estado de Minas,
que é ta.mbem portador, por compra, da quasi
totald fade dos 33.010 de/matares do emprestimo
externo, o não tendo a companhia, a juizo da
directoria, outro mio para solvei-a, vos
propõe que seja entregue (1-finitivamente ao
Estado de Minas Gemes, em pagamento, o
trecho mineiro, cuja concessão acaba de ser
declarada caduca, com todas as suas estaçõea
dependencias, carros, material, etc. ; e que
se raça comi o mesmo Estado um contracto
de antichrese para o trecho haitiano, para
quo, uma vez expurgada a divida do valor O objecto da invenç -lo é um novo systema
do trecho mineiro, o Estado do Minas o de aquecimento cornotori; do pelo emprego
explore até final reembolso do que tem em- do platina em estado moileoular, isto é, de
prestado á companhia- 	 extroma divisão, ina.ri»rado em um corpo

Tenho-vos esclarecido, Srs. acccionistas, do incanbustivel (pretarivalmente poroso) sobre
que era a companhia girando e sta (lirootoria o qual é dirigida uni corrente, quer (le giz
encetou os seus t oabalhos ; os esforços her- hydrogeno.) puro on com1)!no lo, quer do va-
cul tos que empregoo para melhorar suas pares ti t atoo a ou ou ros hydrera1'bo-
circuinstanc3ias e sou est do actual ; não vejo r o tos ; o i ttendo so .. oain como resultai() uma
outra sabida que não soja a que acabo de vos elevação de tempo ‘ toca (1 ) corpo incom-
propor.	 1 biHtivel e do platin 	 pela o.!;r1k n dos gazes ou

Vós, entretanto, decidireis melhor. 	 ' vapoms menciona lo: .bro o platina elo es-
Sala das sossaos, 5 de abril de 18.17.-0 co- LL''') de extromi ii v110 coo , ido no dito

genheiro B. firand,To, presidente.	 capo. a. (pai	 pOle attingir
Posta eu discu ssão a materia contida na do cal.w rubro, fteaatielo vsim uma fonte

exposioão supra, é approva la unanimo- de calorico não elo t. a ao ohomirots nem ['u-
mente.	 e po leu 'o ai ii., p‘,1*	 »or

Obtendo em seguida a palavra o Sr. com- c uo teto, si for oco: o. H. S bac os (a):Tos a
mondador Silva Porta representante do alloatr.
Banco da Ropublica do Brazil, procede á lei- 	 Para pOe em proa c o in:nlia invenção, in-
tura da seguin t e propos ta:	 coi.p n.o platina :VI	 molecular, om

a A assembléa gorai exi mordi nada dos placas de ainataa ) oeiao-calo, inunorgin-
accionistas da Companhia Estrada de Forro (lo-os para tal for( o ti uni', solução do uin
Bailia o Minas autorisa. (Vi directores Fran- s ii lo pl tatua até alie ,jiii eafficientemente
cisco Augusto de Paiva Bueno Brandão e emboladas, sendo (ai soaWda retiradas da
Gustavo Adolpho Sehimidt :	 solução o postas a s	 calor de um fogo

1 4 , a dar ao Esta to de Minas Gemas, em intenso.
pagamento do que lhe devo a mesma estrala taloa augm o niao a a a io do; gazes ou va-
ata esta data, tudo quanto constituo o trecho pores mencionados s.ti.; . o as chapas, estas
mineiro da estrada entro Aymorés e The° , , podem ser Crivada -; d/' toros, abertos em
pinto Ottoni (imtnoveis, movois, materiaos quoitidade o tom utili s coavonientes.
em deposito, etc., etc.) ;	 As ;d te is sio colo t 1	 /11,: 1inv3wCi33 de-

2', a dar em antichrese ao mesmo Estado t: minadas pira .; A ,• p 1 )!:. (çO . s és quaes es-
de Minas, p ira garantia do saldo da divida ! tão destinadas e á 	 u s up?oll e ies sio da las
em 970:31100,o trecho ba.hiano entre Ponta as firmas as mais p 	 a mito para sof-
d'Areia e Aymorés, no Estado da Balda, frorem a sicala (los	 o a hydrOgellenS OU

autorisando-o a color a andelireso, a urrou- vapore tio u1coui tio 	 1,:„Ir3earburetos que
dar a estrala, e ritZeC toda o qualittitl . "Cl:,tra- devoto pmvo,-:ar tio tomporatura
ção, salvo a transmissão de dominio ; a lie ditas placas, a) ) pari favorecer os
distractar a fiança prestada pelo Banco de MI' dto: do radiaçã. ) o o 1,)!' nulas desenvol-
Credito Real do [trazia mofarmo a oseriptAira vido. E' assim 911 	 eltas, coorúrine
de 31 de agosto do 1S94 ;	 applio uçues, podei 	 • ii:.,.isontar do fórina

3', a antooSar o E .ztalo ch Moias a fazer, plon ou de noau cuovada em feitio de
por c mit 1. da, e rn:unhil. 1 serviço da amor- t lo, te capela) 	 ricas, etc, cfc.

tiza . ;:lo e d' n9 jUroS d emprestam., externo	 \, o ii .1	 a:'al:u	 T . oleio L, são notas a sof-
de 27 do sootoihro la la zt-t, fie indo tainhota i ti 1 01:1 1 1CIO lo O	 a ou vapores meneio-
garantido p li hypatheca e antichrese o de- n dos, (13 qui s li	 u n 41 stribuidoa ou'
bei disso rosultante ;	 inalo de cimo Ou	 iits, (1,spostos exterior-

-Ia autoria ir o mosmo Esta lo (le	 a monte aa In-teta-ta o 	 n LIS estão abortos
resgatar o emprostimo • tatorno de 27 de se- fiou .; do	 •; todo tal cano ou
tembro do Is-a; e a reverai) da Estrada do e toos 	 ' vil .s kti 	 'Halo destinados a re-
Ferro ao Estai ) ii Boita, c+ a oarantie o gohir u	 li:nonto Oo) oto g:izes OU vapoi es
debito dali' reeultant4 coto hypatho ta e ao- e it consoguiate o. . I• rai,‘catura das chapas.
tichresit ;	 um onjunem do	 lao	 do c ¡nos de ali-

a°, a ar a-A.11Ln. como ilypotho:m o antichreso nem (ação padera ao' ( .(aabinado do qualquer
o que, alam da retalia, it Maio de Minas mo- otcoot t'oitVertiento o a e lanaras ou receia
pregar Tia reconstruoção e melhoramentos do ot e ulas dc con.,eato )(; -1 do calor emittido,
trecho haitiano

tia a (lir em pagamento ao Banco Constru• mostn 	 tio- as teiiais tté hoje
etor,	 iO quo liot deve a companhia, suas coloro	 ias.
comi , essõ . s (ias Estr ul is do Ferro de Victoria.	 A topt	 ef eOeti	 pl Lei .; lura O corpo
a Peçanha e de Peçanha a Theophilo ()atolai ; 	 o:imbu...tive!, no quol ,iicion»ro o platina,

eanstitaiodo-so ;toou, . triallang


